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Belém, 18 de julho de 2022 

À 

PRESIDÊNCIA DO TCM-PA 

A/C do llmo. Sr. Presidente da Comissão Permanente de Licitação do 

TCM-PA 

REF.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2022/TCM-PA 
PROCESSO Nº PA202213628 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 

ELABORAÇÃO DOS PROJETOS EXECUTIVOS, COMPLEMENTARES E 

COMPATIBILIZAÇÃO COM PROJETO ARQUITETÔNICO E EXECUÇÃO 

DAS OBRAS DE REFORMA DO GALPÃO ANEXO do Tribunal de Contas 

dos Municípios do Estado do Pará em Belém/PA • 

RECURSO 
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TI 
À 

PRESIDÊNCIA DO TCM-PA 

ILUSTRÍSSIMO Sr. PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO DO TCM - TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICIPIO DO 
ESTADO DO PARÁ 

Referente ao Edital Concorrência nº 001L20221ICM-PA -- ·------- ··---------------- - . --------- - ---------------------

CIRCULO ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CN PJ sob nº 

83.330.902/0001-13, sediada na Travessa 

Mauriti, nº 2362, Bairro Marco, CEP 66.093-

180, em Belém/PA, através do seu 

representante legal, Sr. Gilberto Carlos 

Cardoso Massoud, CPF nº 064.171.672-91, 

vem perante Vossa Senhoria, solicitar a 

revisão da habilitação do Consórcio TCM+ no 

processo licitatório em epígrafe, cujo 

resultado de julgamento de Documento de 

Habilitação, foi divulgado no Diário Oficial 

Eletrônico do TCMPA nº 1286 de 13 de julho 

de 2022, e que seja decretada a sua 

Inabilitação, conforme abaixo transcritos os 

fatos e fundamentos. 

1- DA TEMPESTIVIDADE: 

De acordo com o sub-item "16.2" do Edital de Licitação e o artigo 109 
da Lei nº 8.666/93, que reza o seguinte: 
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Parágrafo "I": Recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos de: 

a) Habilitação ou inabilitação do licitante; 

O resultado do julgamento da Documentação de Habilitação foi 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do TCM/PA, no dia 13 de julho de 
2022, e na contagem dos prazos dos dias úteis, exclui-se o dia de início e 
incluir-se-á o dia do vencimento (Art. 110 da Lei 8.666/93); baseado nist o, 
rematamos que o dia final para interposição do recurso será 20/07/2022. 

Concluímos, assim que, nosso recurso é tempestivo, devendo, com isso 
ser analisado e julgado. 

li -= DOS CONSÓRCIOS: 

Com relação aos consórcios o Edital diz o seguinte: 

ITEM "2". DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

a) Empresas em consórcio desde que observadas as normas 
contidas no art. 33, incisos 1, li, Ili, IV, V e parágrafos 1° e 2° da Lei 
8.666/93. 

Vejamos o que reza o art. 33 da Lei 8.666/93 {Lei das Licitações) 

"Art. 33. Quando permitida na licitação a participação de empresas 
em consórcio, observar-se-ão as seguintes normas: 

I - comprovação do compromisso público ou particular de 
constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados; 

li - indicação da empresa responsável pelo consórcio que deverá 
atender às condições de liderança, obrigatoriamente fixadas no edital; 
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11111 
'Ili - apresentação dos documentos exigidos nos arts. 28 a 31 desta Lei 

por parte de cada consorciado. admitindo-se, para efeito de qualificação 
técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado, e, para 
efeito de qualificação econômico-financeira, o somatório dos valores de 
cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação, podendo 
a Administração estabelecer, para o consórcio, um acréscimo de até 30% 

( trinta por cento) dos valores exigidos para licitante individual, inexigível 
este acréscimo para os consórcios compostos, em sua totalidade, por 
micro e pequenas empresas assim definidas em lei; 

IV - impedimento de participação de empresa consorciada, na 
mesma licitação, através de mais de um consórcio ou isoladamente; 

e V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados 

-

em consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do 
contrato. 

§ 1º No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras a liderança 
caberá, obrigatoriamente, à empresa brasileira, observado o disposto no 
inciso li deste artigo. 

§ 22 O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da 
celebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos 
termos do compromisso referido no inciso 1 deste artigo." 

OBSERVAÇÃO: 
Como demonstrado no item "Ili" do Art.33, as empresas consorciadas 
deverão apresentar, separadamente os documentos completos 
exigidos nos arts. 28 ao 31, dentro dos seus respectivos prazos de 
validade. 
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Ili - _DA OBEDIÊNCIA AO EDITAL: 

Do lteJTL~~ DAS PECAS DO EDITAL" 

Item 3.1: "Constituem Anexos deste Edital, dele fazendo parte 
integrante, a vincular as partes no processo licitatório, independente de 
transcrição: 

a) ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA; 
b) ANEXO li - PROJETO BÁSICO DE ARQUITETURA e seu Memorial 

Técnico Descritivo; 

c) ANEXO Ili - PLANILHA RESUMO, CRONOGRAMA FÍSICO­
FINANCEIRO, PLANILHA SINTÉTICA, PLANILHA ANALÍTICA, 
CURVA ABC DE COMPOSIÇÕES (SERVIÇOS), COMPOSIÇÃO DO 
BDI - CONSTRUÇÕES DE EDIFÍCIOS, SINAP - COMPOSIÇÕES DE 
ENCARGOS SOCIAIS, COMPOSIÇÃO ANALÍTICA COM PREÇO 
UNITÁRIO - COM BDI E MEMÓRIA DE CÁLCULO - SINTÉTICA 
SIMPLES; 

d) ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO 
DISPOSTO NO ART. 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL; 
e) ANEXO V- MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATESTADO DE VISITA 

TÉCNICA; 
f) ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VISITA 

TÉCNICA; 
g) ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS 

E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE; 
h) ANEXO VIII - MINUTA DE CONTRATO 

OBSERVAÇÃO: 
Baseado no item 3.1 do edital, acima especificado, o edital e seus 
anexos são um bloco só, inseparável, para atender todos os critérios 
de julgamento de habilitação e proposta de preços das empresas 
licitantes. 
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Item 10. "CRITÉRIO DE_J_ULGAMENTQ" 

Item 10.1: "Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às 
~ências do presente Edital e seus Anexos, que sejam omissas ou 
apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o seu 
julgamento. 

OBSERVAÇÃO: 
O item "10" do edital, reforça o que foi dito acima. 

IV - DO Dl~EITO ADMINISTRATIVO: 

i) "A vinculação do edital é princípio básico de toda licitação. O 

Edital é a lei interna da licitação e como tal, vincula aos seus termos 

tanto ao licitantes como a Administração que o expediu. Assim, 

estabelecidas as regras do certame, tornam-se inalteráveis para 

aquela licitação, durante todo o procedimento" 

(Meireles, Hely Lopes, Direito Administrativo Brasileiro) 

V - DOS FATOS: 

O Consorcio TCM+ dos consorciados CDG Construtora S/A e OCC 
Participações Ltda, no que tange a empresa OCC Participações Ltda 
não obedeceu a exigência contida no Edital Nº 001/2022/TCM-PA 

relativo aos itens abaixo discriminados: 

'• .~ NÃO ATENDEU O ITEM 1.2.2 DO EDITAL 

O_QUÊ DIZ O EDITAL: 

ITEM 7 .2.2 - Relativos à Beg_ularidade Fise_al: 
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Sub-item "d)" Prova de regularidade com a Fazenda Estadual mediante 
a apresentação de Certidão Negativa de Natureza Tributária e não 
Tributária da Secretaria da Fazenda Estadual do domic11io da 
proponente, ou certidão equivalente; 

ANÁLISE: 
Foi apresentado pela empresa OCC PARTICIPAÇÕES E CONSTRUÇÕES 
LTDA, CNPJ 09.296.159/0001-70, integrante do Consórcio TCM+, na 
página 102 (na numeração da Habilitação do Consórcio TCM+, seria a 
página 000099), a Certidão de Regularidade Fiscal nº 2022.1.2304150-5 
- CERTIDÃO NEGATIVA IDE DÉBITOS - CND, referente a sua 
Regularização perante a Fazenda Estadual, do Estado do Rio de 
Janeiro, a qual pertence a empresa OCC PARTICIPAÇÕES E 
CONSTRUÇÕES LTDA. (Ver a página nº 21 deste Recurso) 

Nesta mesma certidão, no item "1" das OBSERVAÇÕES, diz o seguinte: 
1. "Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão da Dívida 

Ativa,_ emitida pelo órgão próprio da Procuradoria Gera/ do Estado, 

nos termos da Resoluç~o Conjunta SEFAZ/PGE nº 33/2004. 

Ou seja, a Certidão apresentada só terá validade se for apresentada 
em conjunto com a Certidão da Dívida Ativa, emitida pela PGE do 
Estado do Rio de Janeiro, certidão esta, que NÃO FOI APRESENTADA 
PELA EMPRESA OCC PARTICIPAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA, 
pertencente ao CONSÓRCIO TCM+, ferindo o item 7.2.2, alínea "d" do 
Edital, sendo por isto, motivo de INABILITAÇÃO DO CONSJ)R(LQ 
TCM+. 

Reforçamos que a Resolução Conjunta PGE/SER nº 33 de 24/11/2004, a 
qual exige a apresentação conjunta das Certidões, sendo que 
nenhuma das duas podem ser apresentadas individualmente, sendo 
motivo de INVALIDADE das mesmas, caso isso ocorra. {Ver a 
Resolução Conjunta PGE/SER nº 33/2004 - página nº 22 deste Recurso) 
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Também apresentamos a RESOLUÇÃO SEFAZ nº 109 de 04/08/2017, 
que no seu Art. 7° reforça a apresentação da Certidão Conjunta. (Ver a 
Resolução SEFAZ nº 109 nas páginas n°5 24 a 27 deste Recurso). 
Art. 7º As certidões emitidas pelo Sistema Eletrônico de Emissão de Certidão serão 

válidas por 30 (trinta) dias da emissão, e terão eficácia, dentro do prazo de 

validade, para prova de regularidade fiscal relativa, exclusivamente, aos tributos 

estaduais administrados pela Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, 

devendo estar acompanhada da certidão emitida pelo órgão próprio da 

Procuradoria Geral do Estado em rela,Ç_ão a débitos inscritos na Divida Ativa. 

Em acréscimo ao argumento acima, entendemos que pode ser 
suscitado a existência de jurisprudência sumulada do Tribunal de 
Contas da União quanto à imprescindibilidade de ser demonstrada a 
regularidade fiscal do participante de processos licitatórios, como 
apregoa a Súmula TCU 283: "Para fim de habilitação, a Administração 
Pública não deve exigir dos licitantes a apresentação de certidão de 
quitação de obrigações fiscais, e sim Prova de sua Reg_ularidade" 

Além, argumentado o fato de que é dever da julgadoria das 
habilitações em processos licitatórios a implementação de todas as 
"medidas no sentido de verificar a regularidade da documentação 
apresentada pelos possíveis interessados, nos termos do Art. 27 da Lei 
nº 8.666/1993, relativa à habilitação jurídica, qualificação técnica, 
qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal, discriminados 
nos artigos 28 a 32 da mesma Lei, no intuito de aferir se as empresas 
licitantes têm atividade econômica regular." - Acórdão TCU nº 
928/2008 - Plenário (Voto do Ministro Reator). 

E, por fim, que a exigência de demonstração da Certidão da Dívida 
Ativa conjuntamente à CND é plenamente legal e não restringe o 
caráter competitivo do certame: 

Acórdão1630/2009 Plenário: 
"No tocante à necessidade de apresentação de certidão de dívida ativa 
da União como forma de comprovação j 7 :laridade fiscal no âmbito 
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federal ( objeto do item a. 1 da oitiva prévia), entendo, em concordância 
com a análise da unidade técnica, que esse requisito não constitui 
restrição ao caráter competitivo do certame, por estar em consonância 
com o disposto no art. 29, Inciso Ili, da Lei nºB.666/1993" 

•• NÃO ATENDEU O ITEM 7.1.4 DO EDITAL 

O QUE DIZ O EDITAL: 
7 .1.4. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 
a) Certidão negativa de FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL/ 
EXTRAJUDICIAL expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
nos termos do artigo 31, li, da Lei nº 8.666/93. 

A empresa OCC PARTICIPAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA, integrante 
do Consórcio TCM+, apres~ntou as seguintes Certidões - páginas 
000117 a 000122 da Habilifação do Consórcio TCM+ (numeração 
apresentada pelo Consórci1): 
1)- Do 1° Ofício do Registro be Distribuição (Ver a página nº 28 deste 
Recurso). 
- Período da pesquisa (27/03/2002 a 27/03/2022)- Nada Consta 
- Data da emissão da certidão: 31/03/2022 

CONSULTA DA VALIDADE: (O arquivo desta consulta estão nas 
páginas nº5 29 e 30 deste Recuso). 

Na referida certidão, na parte que diz "Consulte a validade do selo em: 
https://www.tjrj.jus.br/sitepublico nos é direcionado para a página 
http://www4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudicial/consultaselo1 . 
Na consulta de verificação do seu selo "EECK79882", do seu Código 
Aleatório "PVJ" e do seu "ID E74E860F-6077-414E-804E-
0EA1616C2BBB", constatamos, além de outras informações, o 
seguinte: 
Data Início de eficácia da certidão: 30/03/2022 
bata Fim de eficácia da certidão: 28/06 
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ANÁLISE: 
Conforme constatado acima, a certidão referente FALÊNCIA, 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL/ EXTRAJUDICIAL do 1° OFÍCIO DO REGISTRO 
DE DISTRIBUIÇÃO, apresentada pela empresa OCC PARTICIPAÇÕES E 
CONSTRUÇÕES LTDA, pertencente ao CONSÓRCIO TCM+, encontra-se 
"VENCIDA", ferindo o item 7.1.~, alínea "a" deste Edital, sendo por 
is_í_Q._motivo de INABILITACÃO DO CONSÓRCIO TCM+. 

2)- Do 2° Ofício do Registro de Distribuição (Ver a página nº 31 deste 
Recurso). 
- Período da pesquisa (28/03/2002 a 28/03/2022)- Nada Consta 
- Data da emissão da certidão: 01/04/2022 

e CONSULTA DA VALIDADE: (O arquivo desta consulta estão nas 
páginas nº5 32 e 33 deste Reauso ). 

-

Na referida certidão, na part~ que diz "Consulte a validade do selo em: 
https://www.tjrj.jus.br/sitepublico nos é direcionado para a página 
http://www4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudicial/consultaselo/. 
Na consulta de verificação ~o seu selo "EECK87470", do seu Código 
Aleatório "NOJ" e dq seu "ID 2d472310-fbb4-499d-b775-
255ebc6c7eae", constatamos, além de outras informações, o 
seguinte: 
Data Início de eficácia da certidão: 01/04/2022 
Data Fim de eficácia da certidão: 30/06/2022 

ANÁLISE: 
Conforme constatado acima, a certidão referente FALÊNCIA, 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL/ EXTRAJUDICIAL do 2° OFÍCIO DO REGISTRO 
DE DISTRIBUIÇÃO, apresentada pela empresa OCC PARTICIPAÇÕES E 
CONSTRUÇÕES LTDA, pertencente ao CONSÓRCIO TCM+, encontra-se 
"VENCIDA", ferindo o item 7.1.4, alínea "a" deste Edital, sendo por 
isto, motivo de INABILITAÇÃO DO(ONSÓRCIO ICM+. 
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3)- Do 3° Ofício do Registro de Distribuição (Ver a página nº 34 deste 
Recurso). 
- Período da pesquisa (24/03/2002 a 24/03/2022) - Nada Consta 
- Data da emissão da certidão: 30/03/2022 

CONSULTA DA VALIDADE: (O arquivo desta consulta estão nas 
páginas nº5 35 e 36 deste Recuso). 
Na referida certidão, na parte que diz "Consulte a validade do selo em: 
https://www.tjrj.jus.br/sitepublico nos é direcionado para a página 
http://www4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudicial/consultaselo/. 
Na consulta de verificação do seu selo "EECO54724", do seu Código 
Aleatório "CEL" e do seu "ID e2d8eob2-202d-45ª4-8360-
eadeb9d13d72", constatamos, além de outras informações, o 

e seguinte: 
Data Início de eficácia da certidão: 30/03/2022 

-

r .__ 

Data Fim de eficácia da certidão: 28/06/2022 

ANÁLISE: 
Conforme constatado acima, a certidão referente FALÊNCIA, 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL/ EXTRAJUDICIAL do 3° OFÍCIO DO REGISTRO 
DE DISTRIBUIÇÃO, apresentada pela empresa OCC PARTICIPAÇÕES E 
CONSTRUÇÕES LTDA, pertencente ao CONSÓRCIO TCM+, encontra-se 
"VENCIDA", ferindo o item 7.1.4, alínea "a" deste Edital, sendo por 
isto, motivo de INABILITAÇÃO DO CONSÓRCIO TCM+. 

4)- Do 4° Ofício do Registro de Distribuição (Ver a página nº 37 deste 
Recurso). 
- Período da pesquisa (29/03/2002 a 29/03/2022)- Nada Consta 
- Data da emissão da certidão: 30/03/2022 

CONSULTA DA VALIDADE: (O arquivo desta consulta estão nas 
páginas nº5 38 e 39 deste Recuso). 
Na referida certidão, na parte que diz "Consulte a validade do selo em: 
https://www.tjrj.jus.br/sitepublico nos é direcionado para a página 
httn://www4.tiri.ius.br/Portal-Extrah •c!i · ti r 1sultaselo,. 
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Na consulta de verificação do seu selo "EECM33519", do seu Código 
Aleatório "XCP" e do seu "ID 06E5A686-76c8-41ob-8033-
4b45ff4od160", constatamos, além de outras informações, o seguinte: 
Data Início de eficácia da certidão: 30/03/2022 
Data Fim de eficácia da certidão: 28/06/2022 

ANÁLISE: 
Conforme constatado acima, a certidão referente FALÊNCIA, 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL/ EXTRAJUDICIAL do 4° OFÍCIO DO REGISTRO 
DE DISTRIBUIÇÃO, apresentada pela empresa OCC PARTICIPAÇÕES E 
CONSTRUÇÕES LTDA, pertencente ao CONSÓRCIO TCM+, encontra-se 
"VENCIDA", ferindo o item 7.1.4, alínea "a" deste Edital, sendo por 
isto, motivo de INABILITAÇ.8O DO CONSÓR(JO TCM+. 

5)- Do 1° RCPN (Ver a página nº 40 deste Recurso). 
- Período da pesquisa (09/02/2005 a 30/03/2022) - Nada Consta 
- Data da emissão da certidão: 30/03/2022 

CONSULTA DA VALIDADE: (O arquivo desta consulta estão nas 
páginas nº5 41 e 42 deste Recuso). 
Na referida certidão, na parte que diz "Consulte a validade do selo em: 
https:/fwww.tjrj.jus.br/sírtepublico nos é direcionado para a página 
http://www4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudicial/consultaselo/. 
Na consulta de verificação do seu selo "EECL16315", do seu Código 
Aleatório "BBJ" e do seu "ID 3ae8514f-67ff-4ee5-b7fb-e43e33a3738c", 
constatamos, além de outras informações, o seguinte: 
Data Início de eficácia da certidão: 30/03/2022 
Data Fim de eficácia da certidão: 28/06/202l 

ANÁLISE: 
Conforme constatado acima, a certidão referente FALÊNCIA, 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL/ EXTRAJUDICIAL do 1° RCPN, apresentada 
pela empresa OCC PARTICIPAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA, 
pertencente ao CONSÓRCIO TCM+, encontra-se "VENCIDA", ferindo o 
item 7.1.4, alínea "a" deste Edital, ~ do por isto, motivo de 
INABILITAÇÃO DO CONSÓRCIO TCM 
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6 )- Do 2° OFÍCIO DE REGISTRO DE INTERDIÇÕES E TUTELAS (Ver a 
página nº 43 deste Recurso). 
- Período da pesquisa (26/04/1929 a 30/03/2022) - Nada Consta 
- Data da emissão da certidão: 30/03/2022 

CONSULTA DA VALIDADE: (O arquivo desta consulta estão nas 
páginas n°5 44 e 45 deste Recuso). 
Na referida certidão, na parte que diz "Consulte a validade do selo em: 
https://www.tjrj.jus.br/sitepublico nos é direcionado para a página 
http://www4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudicial/consultaselo/. 
Na consulta de verificação do seu selo "EEBW61233", do seu Código 
Aleatório "HIB" e do seu "ID ce4bcae2-afe4-4f6c-8b2e-bfd6333aa19a", 
constatamos, além de outras informações, o seguinte: 
Data Início de eficácia da certidão: 30/03/2022 
b ata Fim de eficácia da certidão: 28/06/202 . 

ANÁLISE: 
Conforme constatado acima, a certidão referente FALÊNCIA, 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL/ EXTRAJUDICIAL do 2° OFÍCIO DE 
REGISTROS DE INTERDIÇÕES E TUTELAS, apresentada pela empresa 
OCC PARTICIPAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA, pertencente ao 
CONSÓRCIO TCM+, encontra-se "VENCIDA", ferindo o item 7.1-4, 
alínea "a" deste Edital.5eodo~oor ist11. motivo de INABILITACÃO DO 
CONSÓRCIO TCM+. 

Em acréscimo aos argumentos acima especificados, do não 
atingimento ao item 7.1.4 do Edital, colocamos a afirmação inserida no 
Manual de Licitações do TCU, na sua página 32, segundo o qual afirma 
que "Certidões apresentadas terão eficácia durante a validade que 
delas constar". Segue o weblink abaixo para a conferência: 
https://portal.tcu.gov.br/lumis/portal/file/fileDownload.jsp?fileld=8A8 
182A24D6 E86A4014D72AC81 CA540A&i nline=1 
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:• 
Como está bem explicitado no item "3" do Edital, todos ANEXOS são 
partes integrantes do referido Edital, o qual fazemos particular 
referência ao "ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA", como segue 
abaixo: 

Item 5: QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

5.4.2. "A licitante deverá ainda apresentar termo de aceite, assinado 
elo profissional detentor do atestado de capacidade técnica, em que 

demonstra que concorda em ser o responsável técnico pela obra 
objeto deste PROJETO BÁSICO." 

ANÁLISE: 
O CONSÓRCIO TCM+ NÃO APRESENTOU o TERMO DE ACEITE 
ASSINADO pelos profissionais detentores de atestado de capacidade 
técnica: 

Segue, abaixo, a Relação das CAT's apresentadas e seus respectivos 
profissionais detentores da mesma. 

i) Página 000216 - numeração da Habilitação do Consórcio 
CATn°2620200004916 
Profissional: Orlan Richard Gambardella - Engenheiro Civil 
Empresa: CDG CONSTRUTORAS/A 

ANÁLISE: 
NÃO FOI APRESENTADO O 'TERMO DE ACEITE" assinado pelo 
profissional Orlan Richard Gambardella, detentor da CA T acima 
referida, em que demonstra que concorda em ser o responsável 
técnico pela obra objeto deste PROJETO BÁSICO." 

ii) Página 000244 - numeração da Habilitação do Consórcio 
CATn°2620200004999 
Profissional: Orlan Richard Gambardella - Engenheiro Civil 
Empresa: CDG CONSTRUTORAS/A 
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ANÁLISE: 
NÃO FOI APRESENTADO O 'TERMO DE ACEITE" assinado pelo 
profissional Orlan Richard Gambardella, detentor da CAT acima 
referida em que demonstra que concorda em ser o responsável 
técnico pela obra objeto deste PROJETO BÁSICO." 

iii) Página 000265 - numeração da Habilitação do Consórcio 
CAT nº SZ0-78014 
Profissional: Orlan Richard Gambardella - Engenheiro Civil 
Empresa: CDG CONSTRUTORAS/A 

ANÁLISE: 
NÃO FOI APRESENTADO O 'TERMO DE ACEITE" assinado pelo 
profissional Orlan Richard Gambardella, detentor da CAT acima 
referida, em que demonstra que concorda em ser o responsável 
técnico pela obra objeto deste PROJETO BÁSICO." 

iv) Página 000273 - numeração da Habilitação do Consórcio 
CA T nº 259344/2022 
Profissional: Jaime Gregório dos Santos Filho - Engenheiro Civil 
Empresa: OCC PARTICIPAÇÕES E CONSTRUÇÕES EIRELLI 
ANÁLISE: 
NÃO FOI APRESENTADO O 'TERMO DE ACEITE" assinado pelo 
profissional Jaime Gregório dos Santos Filho, detentor da CAT acima 
referida, em que demonstra que concorda em ser o responsável 
técnico pela obra objeto deste PROJETO BÁSICO." 

v) Página 000344 - numeração da Habilitação do Consórcio 
CATn°2620200004796 
Profissional: Carlos Lopes da Silva - Engenheiro Industrial - Mecânica 
Empresa: CDG CONSTRUTORAS/A 

ANÁLISE: 
NÃO FOI APRESENTADO O 'TERMO DE ACEITE" assinado pelo 
profissional Carlos Lopes da Silva, detentor da CAT acima referida em 
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que demonstra que concorda em ser o responsável técnico pela obra 
objeto deste PROJETO BÁSICO." 

vi) Página 000372 - numeração da Habilitação do Consórcio 
CATn°2620200005002 
Profissional: Carlos Lopes da Silva - Engenheiro Industrial - Mecânica 
Empresa: CDG CONSTRUTORAS/A 

ANÁLISE: 
NÃO FOI APRESENTADO O 'TERMO DE ACEITE" assinado pelo 
profissional Carlos Lopes da Silva, detentor da CA T acima referida em 
que demonstra que concorda em ser o responsável técnico pela obra 
objeto deste PROJETO BÁSICO." 

• NÃO ATENDEU O ITEM z.6 DO ANEXO "I" DO EDITAL 

7.6" No caso de o LICITANTE optar por não realizar a visita técnica, 
deve apresentar, anexo aos documentos de habilitação, declaração 
de que está de acordo com todas as condições existentes no 
local onde será realizada a reforma. 

ANÁLISE: 
O CONSÓRCIO TCM+ NÃO APRESENTOU a declaração de que está de 
acordo com todas as condições existentes no 
local onde será realizada a reforma. 

- !e NÃO ATENDEU O ITEM 7.1.4-8 DO EDITAL 
O QUE DIZ O EDITAL: 

7 .1.4. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 
b) Balanço Patrimonial, devidamente registrado em Junta 
Comercial ou Cartório competente, inclusive as empresas qu~ 
!!!ilizam o SPED, e Demonstração do Resultado do Exercício 
(DRE), do último exercício social exigível, na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua ~ ão por balancetes ou 
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balanços provisórios, podendo ser atualizados 
por índices oficiais, quando encerrado há mais de 03 (três) 
meses da data de apresentação da proposta. 

ANÁLISE: 
A empresa OCC PARTICIPAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA, integrante do 

Consórcio TCM+ NÃO APRESENTOU o número de registro, protocolo 
ou arquivamento do Balanço e DRE (Demonstração do Resultado do 

Exercício), na junta comercial, sendo apresentado uma cópia extraída 
do SPED Contábil, e não Registro em Junta Comercial, inclusive para 

aqueles autenticados via SPED, como dita o edital, no seu item 7.1-4, 
alínea "b". 

e Cabe, no entanto, transcrever artigos do Código Cívil relacionados à 
escrituração: 

-

'Art. 1. 179. O empresário e a sociedade empresária são 

obrigados a seguir um sistema de contabilidade, mecanizado ou não, 

com base na escrituração uniforme de seus livros, em correspondência 

com a documentação respectiva, e a levantar anualmente o balanço 

patrimonial e o de resultado econômico. 
( .. . ) Art. 1.181. Salvo disposição especial de lei, os livros 

obrigatórios e, se for o caso, as fichas, antes de postos em uso, devem 

ser autenticados no Registro Público de Empresas Mercantis. 

A Escrituração Contábil Digital (SPED CONTABI L) é uma 
obrigação acessória de responsabilidade federal que tem como 
finalidade substituir a entrega dos documentos físicos contábeis por 
arquivos eletrônicos. 

Entre os documentos que precisam ser informados de forma digital ao 
Fisco, estão: 

• Livro diário e auxiliares 
• Livro razão e auxiliares 
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• Livro balancete diário, com balanços e fichas de lançamentos 
comprobatórios. 

O arquivo gerado é transmitido ao Repositório Nacional do SPED, 
que faz a recepção, validação, armazenamento e autenticação das 
informações e posteriormente o disponibiliza para a Junta Comercial. 

A autoria do arquivo digital é comprovada por meio de assinatura 
digital, com um certificado de segurança tipo A1 ou A3, emitido por 
uma entidade credenciada no padrão ICP-Brasil. O Decreto 
8.683/2016 dispensa a autenticação dos livros contábeis, quando a 
mesma for realizada através da ECD - Escrituração Contábil Digital. 

Cabe ressaltar que o registro na Junta Comercial após envio do 
SPED contábil, demonstra a validação das Demonstrações contábeis 
através de selo, data de arquivamentos e registro digital disponível 
para consultas e autenticidade de documentos pelo REGIN, dando 
transparência as informações contábeis nas Demonstrações, sendo 
que SPED contábil poderá ser retificado a qualquer tempo e não 
confere o registro oficial apenas a autenticação e preenchimentos do 
banco de dados dos entes públicos. 

Dessa forma para serem aceitas as Demonstrações Contábeis na 
forma da Lei, respeitando a norma legal que rege estes documentos, 
os quais deverão contemplar a indicação do número das páginas e do 
número do Livro Diário onde estão inscritos o Balanço Patrimonial e a 
Demonstração do Resultado do Exercício, acompanhadas dos 
respectivos termos de abertura e encerramento do mesmo, assinatura 
do contador ou titular ou representante legal nas Demonstrações 
Contábeis, e prova de registro na Junta Comercial com carimbo,. 
etiqueta ou chancela da Junta comercial ou cartório (ÓrgãQ 
competente). 
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OBSERVAÇÃO-1: 
Segue, nas páginas 46 a 47, deste Recurso, o Balanço Patrimonial da 
empresa OCC PARTICIPAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA, integrante do 
Consórcio TCM+, o qual demonstra que o mesmo não está registrado 
na junta Comercial do Estado a qual pertence. Com isso não cumprindo 
o que pede o Edital no seu item 7.1-4 alínea "b". 

OBSERVAÇÃO-2: 
A empresa CDG CONSTRUTORAS.A, participante do mesmo Consórcio 
TCM+, apresentou o seu Balanço Patrimonial registrado na Junta 
Comercial de São Paulo - JUCESP, mostrado através de autenticação, 
conforme exigido no Edital, ao contrário da empresa OCC e Participações e Construções Ltda que não apresentou. 

-

VI - CONCLUSÃO: 

Assim requer a inabilitação no processo licitatório junto ao Tribunal de 
Contas dos Municípios do Estado do Pará do Consorcio TCM+ dos 
consorciados CDG Construtora 5/A e OCC Participações e Construções 
Ltda, no que tange ao acima exposto, diante das razões e da prova 
documental apresentada, e que seja considerada PROCEDENTE, e, 
caso não seja revista a HABILITAÇÃO e consequentemente 
considerada a INABILITAÇÃO do CONSÓRCIO TCM+, digne-se a 
remeter as presentes razões imediatamente à autoridade superior. 

Nestes Termos. Pede Deferimento 

GILBERTO CARLOS CARDOSO Aulnodod, fa ,n, diqH>lpo, GLBEl!TO 

MASSOUD:06417167291 ~::~2~~f~\=u::,11167291 

Gilberto Carlos Cardoso Massoud. 
Sócio Proprietário 

3008-D CREA/P A, CPF: 064.171.672-91 
Círculo Engenharia LTDA. 
CNPJ: 83.330.902/999] 13 
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12J01no22 1s:29 Resolução Conjunta PGE/SER nº 33 de 24/11/2004 - Estadual-Rio de Janeiro- LegisWeb 

RESOLUÇÃO CONJUNTA PGE/SER Nª 33 DE 2-4/11/2004 

Publicado no DOE - RJ em 25 nov 2004 

Fiu nonnes relacionadas à emissão de csmdão de débitos pelos cirgiios ~ -

O f'ROCURADOR-OER DO ESTADO E O SECRETNUO OE ESTADO DA RECEITA, _uso áe .suas alribuiçõea legais. 

RESCL'VEM: 

Art. 1• Compele à Procuradoria Geral do Estado (PGE) emitir certidão aleslando, ellCkJ&ivamente, a exisl6ncia ou não de tWlitos inscritos em Dívida Ativa. 

-rawato único - A PGE editará as normas; para emislião da cer1idio a que se refere e5le arogo. 

Art. 7' Compete á 5KTl!llaia de &tado da Receila (SER) emilir adidio lllelltando, exmaivarnenle, a ~ ou não de d6bilo& conalilufdog ou caaffie 1r z - fase 
anterior à insaição an DMda Aliwa. 

Parágrafo inco - A SER ecibri as normas para emissão das Geflidões a que se refere este artigo. 

Art. 4" Esaa RealúçioCorp!IB enlra em Vigor"nadaladl!-p~. nMJgadas •"-"IPQ!)esem conlnirio. 

Rio de Janeiro, 24 de ..-nbro de 2004 

FRANCESCO CXWTE 

Procurador Geral do e&1ado 

MARIO TINOCO DA SLVA 

Secretário de Eslado da Receita 

-
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RESOLUÇÃO SEFAZ Nº 109 OE 04 OE AGOSTO DE 2017 

• Vide a Portaria Conj unto SUAFI SUF1S nº 0112018. 
• Vide a Resofuçào SEFAZ nº 18911017. 

Dispõe sobre a emissão de Certidão 
de Reguta,ídade Fiscal nos casos de 

pe,ssoa física e pessoa juridic.a. 

O SEC.RETÁRto DE ESTADO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de suas atribuições conferidas pelo inciso Ido 
Parágrafo Único do art. 148 da Constituição do Estado do Rio de Jane iro e art. 1° do Decreto n" 40.6H, de 15 de fe l,(ereiro 

de 2007, 

CONSIDERANDO: 

• o disposto nos arts. 205 e 206 da Lei Federal ,f 5.1TI, de 25 de outubro de 1966 · CTN, 

- a autorização legislativa. constante na nota explicativa Ili, do Anexo 1, do art . 107, do Decreto-Lei oº 05, de 15 de março 
,-le 19;~• que possibilita a dispensa do pagamento de taxa referente a serviços prestados exclusivamente por meio 
w tetromco; e 

• os tennos do Processo nº E--04/073/ 65/2017, t­

R ESO LV E: 

Art. 1º fica instítuido o Sistema Eletrônico de Emissão de Certidão destinada a atestar a regularidade fiscal de pessoas 

flsicas ou juridicas, no tocante à existência ou não de débitos perante a Receita Estadual. 
1 

§_ 1° O Si~et:'flª ~~etrQr:11,ÇQ ça:&~~ gq ç~~ ~t~a,rá a ~ul_ari4~~ fi~<\l ~~a Cert.id~p N~ati"'.cl Qt;' Qél;,i\Qs '{CNQ) e 
Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa (CPN), conforme Anexos l e li. 

§ 1:" A Certidão Negativa de Débitos (CNO) somente será emitida, caso não conste dos sistemas corporativos da Secretaria 
de Estado de Fazenda e Planejamento qualquer débito de impostos estaduais em nome da pessoa física ou juridica 
requerente nem descumprimento de obrigação !acessória nos termos do art. 3º desta Resolução. 

§ 3° A Certidão Positiva de Débitos com Efeítds de Negativa (CPN) será emítida quando, em nome do requerente, pessoa 

física ou juridica, forem constatados, nos ~as corporativos da Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, 
débitos de imposto em favor da Receita Estadual que se encontrem, exclusivamente, com sua exigibilidade suspensa, não 

~ndo existir, porém, pendências relativas ao cumpriment o de obrigações acessórias previstas no artigo 3º desta 
Resolução. 

§ 4° A Certidão Negativa de Débitos e a Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa de que trata esta Resolução 
atestarão, ainda, a existência ou não de es~edmento inscrito no Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado do Rio 

de Ja..neiro_ ~~ o reqv.ereote, ~sjm ç_oo~ª[ª: 

1 - no caso de pessoa juridica, o registro de insccrição estadual para o CNPJ (completo) do requerente; 

li - no caso de pessoa tisica, o registro de inscrição estadual para o CPF do requerente, com a vinculação de Pessoa Física 
Contribuinte do ICMS. 

{Art. 1º al terado pela Resclução SEFAZ nº JD4ftl018 , vigente a partir de 11.09.1018} 

[ redação(ões) unterior(es} e/ou 01igínat J 

Art. 2° A emissão de Certidão Positiva de Débitos (CPO) de pessoas tisicas ou juridicas será feita na forma da Resolução SER 
nº 310, de 15 de a~o de 2006. 

(Art. 2º alterado pela R'esolução SffAZ llº 304~2018 , vigente a partir de 11.09.2018) 

l redaçõo(ões) anterior.(es) el ou orfg-lnol 1 
/ «.-~-,:-,en1-;~ _ 

Art. 3° Os débitos serão apurados em relaç.ão ,;µ obrigações principais e acessónas devidas peta pessoa tisica F,.fi~..-·._..;s,:;;,_~ _ 
requerente, vertficando~se sua regularidade fistj al pelos seguintes requisitos: \ ~ 1!:J li 

.,)-- - .4> 1 

www.fazenda.,j.go,;.brt~~ _jspx?_afrl.oop=767222761350~l96&diii&asubac:tJt:Rf. 1 -
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1 - não ser devedora de tributos administrati pefa Secretaria de Estado de fazenda e Planejamento; 

11 · encontraT-se em dia com a entrega de dedarações econômkofiscais; 

m - não possuir inscrição estadual impedida qu cancelada no Cadastro de Cont ribuintes do IOAS do Estado do Rio de 

Janeiro . \ 
1 

§ 1° A existência de débitos será apurada exciusivarnente mediante pesquisa nos sistemas corporativos da Secretaria de 

Estado de Fazenda e Planejamento, pelo CPF[ou CNPJ (raiz) do requerente . 

§ Zº Tratando-se de pessoa jurídica, a certídâ~ abrangerá a regularidade fiscal de todos os estabelecimentos do requerente 

que p~-suam a mesma raiz de CNPJ, inscritos\ou não no Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro. 

§ 3° No caso de pessoa fÍSica. a certidão abra~ erá a regularidade fiscal do proprio requerente e também a das insc1rições 

estaduais que possuir, registradas. para seu CPf, como Pessoa física Contribuinte do ICMS. 

/ut 3"-A Para fins de emissão da Certidão Po.sttiva de Débitos com Efeitos de ~:egativa , e de acordo rom o artigo 151, 

da l ~i º." 5.171. (Código Tributário Nacionat -r), as coodiçnes que suspendem a exigibilidade do crédito t ributário são as 
segumtes: 

1 - moratória· 

e -de pósito do seu montante integral; 1 

Ili - reclamações e recursos, nos termos das lt s reguladoras do processo tributári~ administrativo; 

IV • concessão de medida liminar em mandado de segurança; 
1 

VI - parcelamento; 

V - concessão de medida liminar ou de tutela ~ntecipada, em outras espécies de ação judicial; e 

§ 1º Será considera_di;> tamb~m com exigibilída e suspensa, o débito relativo a lançamento que, nos termos da l.egísla ção 

tributária pertinente, se encontre no prazo lj al para apresentação de impugnação ou recurso . 

§ 2º O parcelamento somente será considerad , com exigibilidade suspensa caso o pagamento se encontre em dia. 

§ 3" A certidão de que trata este artigo pmd ·ra os mesmos e feitos d,a Certidão Negativa de Débitos. 

(A,t. Jº·A acrescentado pela Resolução SEFAZ~ " M)411018 • vigente a partir de 11.09.1018} 

._Art. _4" ~os termos da Resob.1,Çár..: C~jun_ta PG1l S~R o"' 33104, ~ 24 d: novembro de 100:4. a certí~ão premta nesta 
~ ucao referese somente a débitos amda nao 1nsci1tas na Divida Ativa do Estado do Rio de Jane1ro. · 

Art. 5~ A Certidão ~tiva de Débitos e a ~ Positiva de Débitos com Efeitos de ~tiva deverão ser emitidas 
exdusivamente pelo Sistema Eletrônico de EmF° de Certidão disponível no Portal da Secretaria de Estado de Fazenda e 

~ctl\Cj~to_. d~ado o pagamem:o ~ TI de SernçQ ($ta.~al -TSE. 

{Art. 5'" alte:-ado pela Resolução 'SEFAZ nº 304l W18' , vigente o partir de 11..09.1018) 

( redoçiia(<YeS) anteriorfes) e/ou on~inol 1 \ 

Art. 6º A existência de débitos ou a existência! de algum descumprimento de obJigaç,ão acessória nos termos do art .. 3º 
desta Resolução, não permit irá a emissão de certidão por meio do Portal da SffAZ, e as informações esclarecedoras da 
impossibilidade somente serão prestadas ao prfP'1o requerente, seu procurador ou representante legal: 

(Caput do art. 6° alterada pela Resolução SEF1Z nº 30412018 , vigente o partir de 1UJ9.2018J 

[ redação(ôe:S') anter ior(esJ el ov ori~inal } [ 

1 - na repartição fiscal a que estiver vinculada, lno caso de pessoa física ou jurídica inscrita no Cadastro de Contributintes do 
ICM.S do Estado do R.io de Janeiro; 

li - em qualquer repartição fiscal que disponhaFe infraestrutura para utilização do sist ema de emissão da certidã~ 
unidade de fiscalização especiaUzada .• no caso pessoa física ou jurídica não-inscrita no Cadastro de Contnb~~ 

ICMS do Estado do Rio de Janeiro. ( '§ 
. !J 

'-:; 
,.) 

www.fazllnda.lj.gov.Jnfs e Jfacesloradlllw~• .. •.jspx?_afrl.oop=767222761 
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Parágrafo Único - Caso haja discordância sobr~ débitos apresentados, a repartição fiscal deverá informar os procedimentos 
r ara regularização ou apresentação de recurso 

certidões emitidas pelo Sistema Eletrônico de Emissão de Certidão serão válidas por 30 (t1inta) dias da emissão, 
e terão eficácia, dentro do prazo de validade, f ªra prova de regularidade fiscal .relativa, exclusivamente, aos tributos 
estaduais administrados pela Secretaria de Est-.do de Fazenda e Planejamento, 

(Caput do ârt. 7° al terado pela Resolução SEFAr! nº 30412018 . vigente a partir de 11.09.2018) 

[ redação(ões) anterior(es) e/ ou original ] 

§ 1º A data limite de validade será consignada a certidão pelo Sistema Eletrônico de Emissão de Certidão. 

§ 2º A certidão não poderá conter quaisquer ra~uras, emendas ou borrões, sob pena de perda de sua validade. 

Art. 8° A certidão emitida nos termos desta RJoluçâo: 

1 - não tem caráter homologatório de lançam+ de dêbitos que, porventura , não tenham sido verificados; 

li - será emitida exclusivamente pelo Sistema tletrônico de Emissão de Certidão, não podendo ser utilizado nenhum 
formulário pré-impres~ , ainda que com o mest layout, salvo no caso previsto no Parágrafo Único do art . 15. 

-.. •• A autemki...J. da certidão emitida ""f termos desta Resolução deverá ...- consultada na página da Secretaria de 
Estado de fazenda e Planejamento: www.fa:zj da.rj.gov.br. 

Art. 1 O. A certidão emitida nos termos desta Rp>lução dispensa a assinatura da autoridade fiscal. 

./ 1 .. 
Art. 11. A Certidão Negativa de Débito e a Certidão. Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa poderão ser canceladas 

nas seguintes hipóteses: 1 ~= esta emitida mediante liberação irda pelo sistema, - cancelada desde a data da --da 

li - constatação de quaisquer irregularidades sua emissão, sem prejuízo da adoção das medidas legais e. administrativas 
que couberem; 

§ 1º O Coordenador de Suporte da SUperintt,<tência de Automatização da fiscalização e . do Atendimento cancelará a 
certidão assim que tomar conhecimento de ~lquer hipótese de cancelamento prevista neste artigo. 

§ 2º A deesão que determinar o eanceamento deveFá ser exarada em processo administratiw-tfibutário e publicada no 
~ário Oficial do Estado, contendo as seguintes linfonnações: 

1 - tipo (certidão negativa oo certidão positiva r efeitos de negativa) e número da certidão cancelada; 

li - número do CPF oo CNP J do requerente ~ado na certidão; · 

Ili - número do processo administrativo-tributá'ílo em que foi consignada a decisão do cancelamento. 

(Ar t . 11 alterado pela Resolução SEFAZ nº 304/J2018 , vigente a partir de 11.09.2018) 

[ redação(ões) anter ior(es) e/ ou original J 

Art. 12. A expressão "pessoa juridica· emprega~a nesta Resolução aplica-se, também, à firma individual, consórcio de 
empresas e quaisquer outros requerentes que possuírem CNPJ. 

Art 13 Apl. . d ' .d . .1 dº · -. . 1C.am-se am a , a certl ao, as seguires ISposlÇoes: 

1 - a numeração será atribuída sequencialmenttt pelo Sistema Eletrônico de Emissão de Certidão; 

li - não haverá reutilização de números de cert,dões emitidas, inclusive na hipótese de cancelamento; 

Ili - no campo ·Observações· serão consignadas ~nformações complementares ou consideradas relevantes; 

IV • a informação de existência ou não de estatec•imento inscrito Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado ~Eta,S~ 

Janeiro, cotlsóaflte dispostô.no S ◄º, do .art . 1", sefá consigrtada pelo Sístema _Elettônk o de Emissão de Certid~o/;, 
próprio, ao lado do d~stinado ao CPF /CNPJ do equerent~. medlantê fndlcaçao de uma das seeuintes e,cpres~~ 

www.faza1da.ri.oov'.brilmz1Ja•n~mcen1a,1po,ta•>1pages1nM,igat11ort-fW11.,...J1px?_nt.oopa787222781~ 
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(Caput do inóso IV do art. n alteradD pela Resolução SfEAZ nº 30412018 . vigente a partir de 11.09.1018} 

l redoção(ões) anterior(es} e/ ou original ] 

a) ATIVO, na hipótese de constar, para o reqtferente, pelo menos uma inscrição estadual habilitada ou paralisada; 

b) DESATIVADO, na hipótese de constar, para ~ requerente , somente inscrição estadual que não esteja habfütada ou 
paral'isada; 

e) NÃO tNSCRITO, na hipótese de não constaJJ par-a o requerente , inscrição estadual em qualquer situação cadastral. 

Art. 14. O disposto nesta Resolução aptíca·•sel, inclusive, aos requerimentos de certidão pendentes de apreciação pelas 

repartições fiscais. 

Art. 15. As repartições fiscais somente ~ recepcionar os pedidos e emitir certidões nos termos da Resolução SER n" 
310, de 15 de agosto de 2006 para emissão de Certidão Positiva de Débitos (CPO). 

1 

§ 1º As repartições fiscais também poderão recepcionar os pedidos e emitir Certidão Negativa de Débitos (CND} e Certidão' 

~~ d.e ~itos c,Q.{11 f;f~~ 4.e ~tiv, {CPN} ~ t~gs. ~ - Resolução SER n" 310, ~ 1~. c;I~ ~g (je :l1QQ6 OQS 

segt.nntes casos: 

1 • quando o Sistema Eletrônico de Emissão de Certidão ficar inoperante; 

li - quando a certidão deva ser emitida com fündamento em determinação judicial, caso não seja possivel sua emissão pelo 

--~tema_; 

Ili - quando houver alguna especificidade do contribuinte que tome impossivel sua emissão peto sistema; 
1 

IV - em casos de urgêflcia em que não seja errlftida por algum erro do sistema. 

§ 2° Os pedidos de certidão de que trata o§ 1°, deverão ser fundamentados e instruídos com documentos que atiestem a 

impossibi.\id_ade de emlssão pelo 5js_tema. 

(Art. t5 alterado pela Resoluçoo SEFAZ nº 3!.l112O18 , vigente a partir .de 1 UJ9.l018} 

[ redação(ões) an terior(es} e l oo origioo:l ] 

Art. 16. A Superintendência de Arrecadação] • SUAR poderá baixar os atos que se fizerem necessários ao cumprtmento 
desta Resolução. 

1 

• 

(Art. 16 o.iterado pela Resolução .SEFAZ nº Jo4-l018 , vigen~e a partir de H .09.2018} 

[ redação(ões) anterior(es) e/ou original ] 

- - REVOGADO. 

(Inciso/ do art. 16 revogado pela Resolução S FAZ nº 30412018 , vigente a partir de 11 .09.2018) 

[ redaçao(ões) anterior(es) e/ou original ] 

li · REVOGADO. 

1 

(Inciso li do art. 16 revogado pela Resolução STFAZ nº 304/2018 , vigente a partir de 11 .09.2018) 

[ redação(ões) anterior(es) e/ou original J 

Art. 17. Fica alterado o caput do art. 16 da Rerolução SER nº 310, de 15 de agosto de 2006 para: 

"Art. 16. A Certidão Negativa de Débitos e a Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de N.egativa serão válida s por 90 

(noventa) dias da emissão, e terão eficádia, dentro do prazo de validade, para prova de regularidade fiscal relativa, 
exclusivamente, aos t ributos estaduais a4mínistrados pela Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, d evendo 

estar acompanhada da certidão emitida pelo órgão próprio da Pr001radoria Geral do Estado em relação a déb!itos 
inscritos na Dívida Ativa . -

1 
Art. 18. A Certidão de RegulàJ'ldade fiscal, em1llda até a data de inkio da vigência desta Resolução, poderá ser ~ -•• 

até o prazo da validade ne la constante. ( ~ 
!..> 
',-; 

·.:>~,.__ 
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Art. 19. Esta Resolução entrará em vigor na 1data de sua publicação, fie.ando revogada a Resolução S'EFAl n" 639, de 10 de 
junho de 2013. 

Rio de Janeiro, CM de :agosto de 20'l7 

j GUSTAVO DE OLIVEIRA BARBOSA 

Secretario de Estado de Fazenda e Planej amento 

ANEXO l 

(Anexo único renumerado para Anexo I pela ~esolução SEFAZ nº 304 / 2018 , vigente a partir de 11.09.2018) 

[ redação(ões) antertor(es) e/ou original ] 

ANEXO li 

(Anexo li acrescentado pela Resolução SEFAZ nº 304 / 2018 , vigente a part i r de 11.09.2018) 

e 

-
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SERVIÇO REGISTRAL - RIO DE JANEIRO - CAPITAL 
FINALIDADE EXeLUSIVA declarada pelo requerente: 

30/03/2022>04/04/2022 (37] 

2ô223291·219?09-001 /001 

12 
LICITACAO. 

Of. . d R . t d o· t ªb . - O O O l l 7 
ICIO ~ O eg1s ro e IS ·ri UIÇ80 

RUA DO OUVIDOR, 63 • 21 ANDAR · CENTRO • RJ 
Delegatário: Lélio Gabriel Heliodoro dos Santos 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS AJUIZ-ADO 
O REGISTRADOR DO 111 OFICIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE E 

COMARCA DO RIO DE JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. , .. . ~ ............. ~. . . . ...... ,·- , _ , ..,, 

e E R T 1 F 1 e A 
com referência aos assuntos abaixo mencionados, e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e Servli o os llvros e/ou 
assentamentos das distribuições em curso ou andamento relativos a: 
A) FAL~NCIAS, CONCORDATAS, INSOLVtNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DISTRIBUIDAS A UMA DAS 
VARAS EMPRESARIAIS. 

DESDE VINTE E SETE DE MARCO DE DOIS MIL E DOIS ATÉ VINTE E SETE DE MARC 
o DE DOIS MIL E VINTE E DOIS[2.tto'.37~~1✓...n37--2~~ dele(s)******* 

er,_*-*-*-*- *-*-*_NADA_CONSTA_*-*-*- *- *-*-*-* 
- Relativamente ao nome de OCC PART IC IPACOES E CONSTRUCOES LTDA - CNPJ: O 

9.296. 15 9/0001-70 ********** 
O- dC llatre-tY.Q,-CaRi e--a-1~ 

Emolumentos Tab . 01. Ato 01 : 
O Art.2 §4 : R$ 0,98, FETJ : 
5 , FUNARPEN : R$ 3 , 88 , ISS : 
STA MEIRELES (Mat .94/1 867)~ 

QUALIFICAÇÃO conf . o requerido. 
R$ 47 , 84 , Tab.0 4- Ato 08: R$ 49 , 30 , LEI 6.37 
$ l~,42, FUNDPERJ : R$ ~,85, FUNPERJ~ R$ 4,8 
$ 5 , 16. TOTAL : R$ 136 , 28. EU , RICARDO DA CO 
ficial Substituto a assino digitalmente. 

CERTIDÃO ESPECIAL - (ART.21, § 1° , IV CNCGJERJ) 
ESTA CERTIDÃO REFERE-SE ÚNICA E 

EXCLUSIVAMENTE AO ASSUNTO REQUERIDO. 

--

Poder Judiciârio T JERJ 
Corregedoria Geral da Justiça 

l!!ECK?9812PVJ 
Consulte a validade do selo em: 
hltp6Í /Www3.tírí.jus.br/sl\epubllco 

~ 
~ 

- A aulenllcidade decta cenidão deverá ser confirmada na péglna da Central Eletrõnica de Registroc 
.com.br). 

,o 
- Para a validação dest♦ documento através do OR Code deverá ser utilizado somente o apllcabvo 
validador e-cartoriorj, di!;ponlvel na apple SIOre ou Google Play. 
- Provimento CGJ n■ss/2o16, regulamenta a emissão e o uso de certidões elelrõnicas pelos seMQO& 1 

li 

extrajudiciais do Estado do Rio de Janeiro. [!I r•o-::Jlill._l! 
Senhor uwáno, ~ ~áno, e poaafvel obter certidão que abranja outros periodoe de consulta para além do pesquisado. Informe-se com o Cl[lrtóno do d1sIn 
CERP: E74E860F-6077-414E-804E-0EA 161 6C2BBB PágiL ' .., 

ni-
'-;. 
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PORTAL EXTRAJUDICIAL 
CONSULTA DE SELOS EXTRAJUDICIAIS 

Dados do Serviço Extrajudicial 

Código 725 

Nome CAPITAL 01 OF DO REG DE DISTRIBUICAO 

Endereço Rua do Ouvidor - 63 - Sala 201 

CEP 20040-030 

Bairro CENTRO 

Município RIO DE JANEIRO 

Comarca Comarca da Capital 

Telefones (21) 2242-2472, 2232-9672 ' 3177-3176 

Observação 

r • 
Dados do Ato Extrajudicial 

Selo EECK79882 

Código Aleatório PVJ 

Tipo de Ato Certidão 

Tipo de Certidão CERTIDÃO ELETRÔNICA 

Data da Prática 31/03/20 22 

Tipo de Cobrança Com Cobrança 

Nº Ato 20223291279709 

Tipo de Mídia Folha 

Quantidade 

Excedente 
o 

Quantidade de 
o 

Registro 

Data Início de 
30/03/2022 

eficácia da certidão 

Data Fim de eficácia 
1 

da certidão 
28/06/2022 

1D da Certidão E74E860F-6077-414E-804E-0EA1616C2BBB 

Participantes 

Data Orgão 
Nome Nomeclatura CPF / CNPJ Identidade 

Nascimento Emissor 

OCC PARTICIPACOES E 

CONSTRUCO ES LTDA 
169 - PARTE 09296159000170 

THAIS GALIN DO 
196 -

12396405799 
REQUERENTE 

1 

www4.tjrj .jus.br/Portal-Extrajudicial/ConsultaSelo/selo/index 

Estado 

Civil 
Nacionalidade 

Just. 

CPF/CNPJ 

~ :;~ / 
' ,., 

1 ~ 
> -~ 

' 
' ~ to 
~ . :./ 1/2 
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Emolumentos 

Emolumentos 97.14 

FETJ 19.42 

FUNDPERJ 4.85 

FUNPERJ 4.85 

FUNARPEN 3.88 

RESSAG 0.98 

Valor Mútua 
-

Valor Acoterj 

Valor 

Distribuidor 

e,tistórico de Transmissões/Retificações 

Status Selo Aleatório I Data da Prática !Tipo de Ato jTipo de Cobrança I Data de Transmissão 

Transmitido I EECK798821 PVJ 

Número de Consulta: 8130957 

Data/Hora: 15/07/2022 12:05:30 

31/03/2022 Certidão Com Cobrança 31/03/2022 18:35:13 

Data/Hora Transmissão: 31/03/2022 18:35:13 

-
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro 

Av. Erasmo Braga, 115 - 7° e 8° andares - Lâmina 1 - Centro - Rio de Janeiro - RJ 

CEP:20020-903 - Te lefon e - (21)3133-2000 

E-mail - corregedoria@tjrj.jus.br 

Copyright © 2011 

www4.tjrj .jus.br/Portal-Extrajudicia l/ConsultaSelo/selo/index 

(,...l'-W,-~ 
2/2 
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2o. Ofício da Registro de Distribuição 
RUA DA ASSEMBLÉIA, 19 - 7o. ANDAR - CEP 20011-020 Q Q, Q 11 8 

CERP: 2d4723 10-tbb4-499d-b775-255ebc6c7eae 

REQUERIDA EM: 30/03/2022 
M0DEL0(e)>> eeRrlFteA A a B << 

PARA flNS DE: LIClTACAO 

Ronaldo Cramer Moraes Veiga - Oficial Registrador 
Jorge Constando Ca~ - Substituto · 

931003 
02/ 67 Pag: 000 1 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS, AJUIZADOS 
O REGISTRADOR DO 2o. OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE E COMARCA 
DO RIO DE JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

CER Tf/=/CAeoÁFÉ 
QUE REVENDO OS LIVROS E ASSENTAMENTOS DAS DISTRIBUIÇÕES EM CURSO OU ANDAMENTO SOBRE: 

A - Ações de Falência ou Concôrda l a distribuidas as Varas Competentes , bem como, Inquéri­
tos Judiciais Fa l imentare s ou Falências Dolosas as Varas Criminai s ou outras (art.186 
da Le i de Falências) , Recuperações J ud i ciais; 

B - I nt erdições p rev i stas pe l a Lei no . 6024 desde 13/03/1974, que trata da i ntervenção e 
Liqu i dação Extra j udici a l de Inst i tuições Financeiras pelo Banco Centra l ,do Br as il ou 
Mi n i stéri o da Fazenda, desde: 

VINTE E OITO DE MARCO D~ QQJS MIL E DOIS ATÉ VINTE E OITO DE MARCO DE DOIS MIL E 
VINTE E DOIS f'2.8.t03:Z:2.0-0-2-a~ dele (s) . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . -

- - - - - - - NADA CONSmA - - - - - - -. . . . . . . . .... . . . . . . . 
Relativamente ao Nome de OCC PARTICIPACOES E CONSTRUCOES LTDA Quali 
~icação : 09296159000170 (conforma requerido) . - . - . -.- . - . - . - . - . - . - . -

10 DE JANEIRO, COMARCA DA CAPITAL 
EU REGISTRADOR ASSINO. To TAL R$: 136.28 
EMOl R$: 97.1 4 • PMCMV(2'14)RS: O.lill • FETJ(20%)R$: 19.42 • FUNOPERJ(S'll.)RS: US • FUNPERJ(S'll.)RS: 4.85 • FUNARPEN(4'11.)RS: :U8 • l&S(5'11.)R$: 5.16 

Senhor ueu,rto, ae n~lo, , paaal..t obter certldio que abrwlJa oulfoe pe,lodoa ele coneulla pera ai.,, do PMqulaedo. lnlorme-ae com o cartório do dlolrlbuldor. 

Poder Judiciá rio - TJERJ 
Corregedoria Geral de J ustiça 
Selo de Fiscalizaçio Elet~~nico 

DClt87470-lfOJ 
Consulte a validade dos lo em: 

https://www3.tjrj.jus.br/ itepublico 

i'•r• • val 1.daçAo deste docWNnto •tr•vf1 do Olil Code dever• 1er 
utilitado tOfflente o aplicativo validadot" e-cartoci.or1, 
dieponivel na apple •tore ou C.OOqle Play, 

i ✓ 
~ 

w' i_;AJW/' 1
~ 

t:rov1mcnt.o CGJ 19/20161 re9ula1Nnt.a • e11ia1lo • uao d• cert1 • eletr6nicaa pelo• 1erv1ço1 extra3udtci1i1 dO &atado do Aio de Janeiro 2 
A autonticid.lde d .. to cert1dlo dever, aor confirmada na p,9t: da Central Elotr&nica de Ro9iatroo PQ.blicoo AIIORJ:G/IIJ (httpr//v&Udado -~~ 

Ül.,J11t~lii"jilt'o ,-uõA""&"1o -- • ' 
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Código 726 

Nome CAPITAL 02 OF DO REG DE DISTRIBUICAO 

Endereço Rua da Assembléia - 19 - 7° Andar 

CEP 20011-001 

Bairro CENTRO 

Município RIO DE JANEIRO 

Comarca Comarca da Capital 

Telefones (21) 2544-5400 

Observação -
Dados do Ato Extrajudicial 

Selo EECK87470 

Código Aleatório NOJ 

Tipo de Ato Certidão 

Tipo de Certidão CERTIDÃO ELETRÔNICA 

Data da Prática 30/03/2022 

Tipo de Cobrança Com Cobrança 

Nº Ato 20223294131003 

Tipo de Mídia Folha 

Quantidade 

Excedente 
o 

1 

Quantidade de 
o 

Registro 

Data Início de 
01/04/2022 

eficácia da certidão 

Data Fim de eficácia 
30/06/2022 

da certidão 

ID da Certidão 2d472310-fbb4-499d-b775-255ebc6qeae 

Participantes 

Data Orgão Estado Just. 
Nome Nomeei atura CPF / CNPJ Identidade Nacionalidade 

Nascimento Emissor Civil CPF/CNPJ 

THAIS GALINDO 
196 -

12396405799 
REQUERENTE 

WWW 

OCC PARTICIPACOES E J---- .. 

1 

CONSTRUCOES LTDA 
169 - PARTE 09296159000170 , e,,r; ,., 

, ' \ . ,ll O_,.\ 
{ , , r ~ ~ iJ !2 •1 

:> \ .&-
4. tjrj .jus .br/Portal-Extrajudicial/ConsultaSelo/selo/index ,, ~ x:_D,,2 
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Emolumentos 
Emolumentos 97.14 

FETJ 19.42 

FUNDPERJ 4.85 

FUNPERJ 4.85 

FUNARPEN 3.88 

RESSAG 0.98 

Valor Mútua 

Valor Acoterj 

Valor 

Distribuidor 

tJiistórico de Transmissões/Retificações 
Status Selo Aleatório 

Transmitido EECK87470 NOJ 

Número de Consulta: 8131185 

Data/Hora: 15/07/2022 12:13:37 

Data da Prática Tipo de Ato Tipo de Cobrança Data de Transmissão 

30/03/2022 Certidão Com Cobrança 01/04/2022 11:15:54 

Data/Hora Transmissão: 01/04/2022 11:15:54 

-
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro 

Av. Erasmo Braga, 115 · 7° e 8" andares · Lâmina 1 · Centro - Rio de Janeiro - RJ 

CEP:20020-903 - Telefone - (21)3133-2000 

E-mail - corregedoria@tjrj .jus.br 

Copyright © 2011 

www4. tjrj .jus .br/Portal-Extrajudicial/ConsultaSelo/selo/index 

1]? 
212 
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Requerida em 30/03/2022 

Finalidade declarada CONCORRÊNCIA 

000 119 
8305452 / 2022-1 . 00 

/ LICITAÇÃO Modelo ESPECIAL folha 01 
~ Qff.çi~ ~f9l$\~ de:DiltfiQOiÇê~ d~~Camta', o 9 o 3 2 21a22 

Av. Erasmo Braga, 227. Grupo 201 • CEP. 20020-902 

CERTIDÃ.0 DO REG(STRQ DE o,sTRl6UlÇÃO 
DE FEITOS AJUIZADOS 

5a4--836~adeb9d13d72 
era ser COl'l~rmada na ~g111a da Central EletrOnlca de Registros Público• ANOREG RJ 

,r) 

nto atraves do QR Code deveni aer ut.illudo somente o aplicativo vafldador e-cartoriorj, 
le Play 

1/2016 regulamenta a emtsdo e o uso de cenldões etetrõnlcas pelos &ef'liços eXl/llJudlaais do Estado 

Rt0 de Janeiro 

O REGISTRADOR DO 3º OFICIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, AO VERIFICAR OS LIVROS E/OU ASSENTM'EN,TOS DE SEU OFICIO RELAT\VOS A FEITOS EM ANDAt\1ENTO NO P!;RIODO 
REQUERIDO E NO QUE CONCERNE AOS ASSUNTOS ABAIXO DISCRIMINADOS, CERTIFICA E DÁ Fi; 

a) Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e dema1S ações e precatónas distribuídas às varas com competenaa 
Empresarial; 
b) Inventários. testamentos, arrolamentos, arrecadações, administrações provísónas, tutelas, interdições, curatetas, 
declarações de ausência e outras ações e precatónas distribuídas às varas com competência em Órfãos e Sucessões; 
e) Ações distribuídas às Varas da Infância, da Juventude e do Idoso mencionadas nos parágrafos 1º e 3º do artigo 33 da 
Consolidação Normativa da CGJ, desde 
VINTE E 0UA TR0 DE MARÇO DE DOIS MIL E DOIS ate VINTE E 0UA TRO DE MARÇO OE DOIS MIL E VINTE E 
DOIS '1~ate 2i~ deles NADA CONSTA contra o nome de: OCC PARTICIPACOES E 
CONSTRUCOES LTOA, qual1f1cacao: CNPJ 09.296.159/ 0001-70 (conforme requerido) 

-Certifica ainda que consta(m) distribuicao(oes) contfa o(s) nome(s) de: OCC PARTK:IPACOES 
EIRELI, quahficacao: CNPJ 09.296. 159/ 0001-70 , ENDEREÇO: AVENIDA DAS AMERICAS 7935 
521 BARRA DA TIJUCA RIO DE JANEIRO 2'2793081 Ao Juízo da S- VARA EMPRESARIAL, 
Processo 0141 '21'2-06.2020.8. 19.0001, REU, distribuído em 17/07/ 2020. Classe: Oissolucao 
Parcial de Sociedade; Assunto: Conta de Participacao / Especies de Sociedades; a req. de 
CONSTRUTORA ZADAR L TOA EM RECUPERACAO JUDICIAL 

ío de Janeiro, RJ. 08S: Demais requisitos obngatórios previstos na Lei 11 .971/09: NÃO 
CONSTAM. 
EMOLUMENTOS R$ 97, 14 (íabl, Ato1 e Tab4, Ato8) + R$ 0.98 (Lei 6.370/ 2012) + R$ 19.42 (FETJ) + R$ 4.85 
(FUNDPERJ) + R$ 4.85 (FUNPERJ) +IR$ 3.88 (FUNARPEN) + R$ 5. 16 (LEI 7128/ 2015) valor total R$ 136,28 
'Senhor usuário, se necessário, é possível obter certidão que abran1a outros períodos de consulta para além do pesquisado. 
Informe-se com o cartório do distnbu1do~. • 

Cert. Proc. pi /LUIZ 

Poder Judlclério T JERJ 
Corregedoria Geral da Justiça 

Selo do F1scahzação Eletrónico 
E.E:C054724 CEL 

Consu1íe 11 va·lidade do selo em: 
hrtpSJ/www3 l)rj.Jus.brlsilepublíco 

~ V 

J 
1~ 



----· - ·--- - -
1 

,· ·15/.07'12022 12:20 Portal Extrajudicial - Consulta de Selos Extrajudiciais 
i 

PORTAL EXTRAJUDICIAL -

CONSULTA DE SELOS EXTRAJUDICIAIS 

; 

Dados do Serviço Extrajudicial 
1 

Código 727 

Nome CAPITAL 03 OF DO REG DE DISTRIBUICAO 1 

Endereço Avenida Erasmo Braga - 227 - grupo 201 

CEP 20020-902 

Bairro CENTRO 1 

Município RIO DE JANEIRO i 

1 

Comarca Comarca da Capital 

Telefones (21) 2262-9543 

~ -
Observação 

Dados do Ato Extrajudicial 

Selo EECO54724 

Código Aleat ório CEL 

Tipo de Ato Certidão 

Tipo de Certidão CERTIDÃO ELETRÔNICA 

Data da Prática 30/03/2022 

Tipo de Cobrança Com Cobrança 

Nº Ato 20223294131004 

Tipo de Mídia Folha 

Quantidade 
o 

~ 
Excedente 

Quantidade de 
1 

Registro 

Data Início de 
30/03/2022 

eficácia da certidão 

Data Fim de eficácia 
28/06/2022 

da certidão 

ID da Certidão e2d8eob2-202d-45a4-8360-eadeb9d13d72 

Participantes 
1 

Data Orgão Estado Just. 
Nome Nomeclatura CPF / CNPJ Identidade Nacionalidade 

Nascimento Emissor Civil CPF/CNPJ 

OCC PARTICIPACOES E 

CONSTRUCOES LTDA 
169 - PARTE 09296159000170 

THAIS GALINDO 
196 -

12396405799 ,,~7,,,J REQUERENTE 

( s'h lf'J> ~ ' ) 

2-,~ ~~ 
www4.tjrj .jus.br/Portal-Extrajudicial/ConsultaSelo/selo/index 

< .. ,.Qi l 
,, ·r,ro ) f 

.. .._,_ __ ,.,,,,. 1 
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1 

t 

~ 

Emolumentos 

Emolumentos 97.14 

FETJ 19.42 

FUNDPERJ 4.85 

FUNPERJ 4.85 

FUNARPEN 3.88 

RESSAG 0.98 

Valor Mútua 

Valor Acoterj 

Valor 

Distribuidor 

t,Histórico de Transmissões/Retifictações 

-

Status Selo Aleatório I Data da Prática I Tipo de Ato I Tipo de Cobrança I Data de Transmissão 

Transmitido I EEC054724 I CEL 

Número de Consulta: 8131200 

Data/Hora: 15/07/2022 12:16:35 

30/03/2022 Certidão Com Cobrança 31/03/2022 10:53:59 

Data/Hora Transmissão: 31/03/2022 10:53:59 

Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro 

Av. Erasmo Braga, 115 - 7° e 8º andares - Lâmina 1 - Centro - Rio de Janeiro - RJ 

CEP:20020-903 - Te lefone · (21)3133-2000 

E-mail - corregedoria@tjrj.jus.br 

Copyright © 2011 

www4.tjrj .jus .br/Portal-Extrajudicial/ConsultaSelo/selo/index 
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CERTIDÃO MODELO ESPECIAL DE 
FALÊNCIA 

20223294131005 
DESTINA-SE EXCLUSIVAMENTE À 

LICITACAO 

Emolumentos:Tab 16 Item 01 R$47,84Tab 19 Item 08 
R$49,30 (FETJ) R$ :19,42 (FUNPERJ) R$:4,85 
(f'UNDRERJ) R$:4,85 (FUNARPEN) R$:3,88 (CG -
PORTARIA 17/13) R$:0,98 ( I.S.S.Q. N. ) R$ :S,16 = 
Total R$ :136,28 

T i tular 

O OFIClAL REGISTRADOR DO 4• OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRJBUIÇAO DA CIDADE 00 RJO DE JAN ETRO. 
.• PITA L DO ESTAOO OO RIO DE JA~EIRO, ~m1l:AOO NA f0R)1A DA LEI, 

::::~2oi~ ti D fil O O D O [I 11 
folha : 

· 1 4: 1 6:1 5 

ECM335 19 

l 

e DÁ FÉ QUE, ao verincar os livros e/ou assentamentos de seu Serviço Registrai, relativos a feitos em curso ou andamento, no perfodo 

requerido, no que conceme aos assuntos abal>10 : 
I - Ações de FALÊNOAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDIOAIS e demais ações e precatórlas distribuídas às varas com 

compl!têncla Empresar1als; 

II - Inquerttos Judiciais Faltmentares ou falências dolosas as varas criminais ou outras (art. 186 da Lei de Falências); 

III · INTERDIÇÃO e/ ou IN DJ SPONJBIU DADE de BENS, previstas pela lei n° 6024 de 13/03/ 1974 , que trada da lntervenç3o e liquidaçl!o 

extraj ucllclal• de Inst ituições financeiras pelo Banco, Central do Brasil ou Mlnlster1o da Fazenda ; 

IV - INVENTÁRIOS, TESTAMENTOS, ARROLAMENTOS, ARRECADAÇÕES, ADMINISTRAÇÕES PROVISÓRIAS, TUTELAS, INTERDIÇÕES, 

CURAT~\,AS, DECLARAÇÕES de AUS~Nq A e outréls ações e precatór1as dlstri b.uídas às varas com competência em órfllos e Sucessões 
afetos a este Ot'lclo ; 

V - Ações dlstnbuídas às varas da lnfSnda, da j uventude e do Idoso, mencionadas no parágrafo primeiro e terceiro do artigo 33 desta 

Consolidação, desde: 

xxxxxm 
xxxxxxxxxxx.xxxxxxxxx 

NADA CONSTA contra o (s) nome (s) de 
QÇÇ !>Mt'l(;J:l'A(;QIL~ B CQN~i'RY~Q~~ ~i'QA. ~~~~~ 
CNPJ : 09.296 . 1 59 / 0001 - 70/ / /// / / / / // / / / ///// / // /// / /// // // /// / //// / /// / / 

III / //I // I I//I//I/ I/ 
FINALIDADE DECLARADA PELO REQUEREN1'E:LI CITACAO. ///// // // / / / // /////// / / 

Poder Judk:lárío T JERJ 
Corregedona Geral da Justiça 

Selo de Fiscalização Eletrônico 

EECM33519 XCP 
Consulte a validade do selo em: 
IÍttps://www.l .fm Jús br1111êpublieo 

~ 
- A autenticidade desta certidio deverá ser confirmada na página 
https://val.idador.e,.canorioilj.1:om.b 

■--- -· ~iífriií"camJK:íiilit~~MUDQS l' 1'11 t:m11.!!SL 
· .· · . • . - Para !I valldaçjo deste documento através do QR Code deverá ser utlllzado somente o 

!- apllcatlvo valldador ~cartorlorj, disponível na apple store ou Google Play. 
- Provimento CGJ nº89/2016 regulamenta a emissão e o uso de certidões eletrônicas 

• :. ' ...... pelos serviços erlraJudlclals do Estado do Rio de Janeiro. 

Senhor usuário, se necessário, é possível obter certidão que abranja outros períodos d.~ t .. . · . . . , consulta para além do pesquisado. Informe-se com o cartório do distribuidor. ' - ' 

92227 4 2 4154 73 00 11 CERP: 06e5a686-?~çª -4~0b-8033-4b4Sff40dl60 ( CONFE 

Para baixar o recibo acei;se hups://""'"'·4d ls irlbuidor.com.br/#reclt)O t Informe o códJ20: R7AFOE5 107 
>.,. r ~ 

'í!·.'· 
• ~1,1.1 , ·, ;: ..... . 

....J 
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PORTA 
CONSULTA D 

L EXTRAJUDICIAL 
E SELOS EXTRAJUDICIAIS 

Dados do Serviço Extrajudicial 

Código 728 

Nome i:AO CAPITAL 04 OF DO REG DE DISTRIBUICA 

Endereço Rua do Carmo - 8 - 3° Andar 

CEP 20011-020 

Bairro CENTRO 

Município RIO DE JANEIRO 

Comarca Comarca da Capital 

Telefones (21) 2533-5419, (21) 2532-1672 

Observação 

-
Dados do Ato Extrajudicial 

Selo EECM33519 

Código Aleatório XCP 

Tipo de Ato Certidão 

Tipo de Certidão CERTIDÃO ELETRÔNICA 

Data da Prática 30/03/2022 

Tipo de Cobrança Com Cobrança 

Nº Ato 9222742415473001 

Tipo de Mídia Folha 

Quantidade 
10 

Excedente 

- Quantidade de 

Registro 
10 

Data Início de / / 
130 03 2022 

eficácia da certidão 

Data Fim de eficácia I / / 
28 06 2022 

da certidão 

1D da Certidão 60 o6e5a686-76c8-41ob-8033-4b45ff4od16 

Participantes 

Nome 

OCC PARTICIPACOES E 

CONSTRUCOES LTDA 

Nomeei atura 

197 -

REQUERIDO 

Data 

Nascimen 

www4.ljrj .jus.br/Portal-Extrajudicial/ConsultaSelo/selo/index 

to 

Orgão 
CPF / CNPJ Identidade 

Emissor 

09296159000170 

Estado 

Civil 

1 

! 

1 
1 

i 

1 

1 

! 

' 

1 

! 

1 

1 

1 

1 

' 1 

1 

i 

1 

1 

! 

1 

! 

1 

1 

! 
1 

Nacionalidade 
Just. 

CPF/CNPJ 

1 

D f
-''i)-~ ;,-. 

' ~~ I 

Q 
.ll> J 

- 1 

, ...... .. , .. . 1 



~ 

~ 
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Emolumentos 

Emolumentos 

FETJ 

FUNDPERJ 

FUNPERJ 

FUNARPEN 

RESSAG 

Valor Mútua 

Valor Acoterj 

Valor 

Distribuidor 

Portal Extrajudicial - Consulta de Selos Extrajudiciais 

97.14 

19.42 

4.85 

4.85 

3.88 

0.98 

Histórico de Transmissões/Retificações 

Status Selo Aleatório Data da Prática Tipo de Ato Tipo de Cobrança Data de Transmissão 

Transmitido EECM33519 XCP - 30/03/2022 Certidão Com Cobrança 31/03/2022 13:09 :36 

Número de Consulta: 8130517 

Data/Hora: 15/07/2022 11:54:37 

Data/Hora Transmissão: 31/03/2022 13:09:36 

-

Corregedoria Geral da Justiça do Est ado do Rio de Janeiro 

Av. Erasmo Braga, 115 - 7° e 8º andares - Lâmina 1 - Centro - Rio de Janeiro - RJ 

CEP:20020-903 - Telefone · (21 )3133-2000 

E-mail - corregedoria@tjrj.jus.br 

Copyright © 2011 

www4.tjrj .jus.br/Portal-Extrajudicial/ConsultaSelo/selo/index 
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li 
RCPN 

Nº do Pedido: 
20223294131-006 

CERP: 000 121 
3ae8514f-67ff-4ee5-b7fb-e43e3 
3a3738c 

li 
P·ara a validaçào deste documento 
através do QR Code deverá ser 
utlliDido somente o aplicauvo 
validado, e-canoriorj, CIIIP()nfvel na 
apple 5tore ou Google Play 

CERTIDÃO t INTERDIÇÃO E TUTELA 

CERTI.OÃQ. NEGATIVA 
ULIO CESAR MACEDÔNIO BUYS 11, Títular do 1° RCPN da Cidade do Rio de Janeiro, com atribuição de 

"nterdições e tutelas. CERTIFle A que revendo os tivros competentes da capacidade jurldica, dos mesmo 
ADA CONSTA com referência às interdições previstas nos artigos 1. 767 e 1. 779 do Código Civi ll 
,asileiFo, desde viRte e seis de abr~ de mil novecentos e vinte-e nove, data da instafação deste Cartório, 
té a presente data; CERTIFICA ainda que NADA CONSTA com referencia à tomada de decisão apoiada, 
art. 1.783 .. A, do Código Civil); CERTllilCA ainda que NADA CONSTA com referência à Ausência, artigo 
2 do Código Civil BrasUeiro, desde vinte e seis de abril de mil novecentos e vinte e nove, data da 

ns.tala.ção. deste Cartório., até a pres.ente data; C.ERTlFICA mais. que NADA CONSTA com ceferêncía à 
nterdições Comerciais (Decreto Lei nº 7.661 , de 21 de junho de 1945 - Lei de Falências, atual lei nº 11.101 , 
~ Q9 d~ Fev~r~irq g~ i QQ~. ijlé ç1 Bf~~nti: Qijta,) ; Çt;_RnftÇA também QYe NA.QA ÇQNS1'A çQm 
eferência às interdições de direito (Artigo 92 - incisos 1, li e Ili) conforme dispõe o Decreto Lei nº 2.848, d 
7 de dezembro de 1940 - Código Penal), desde 20 anos retro, até a presente data; CERTIFICA mais qu 
ADA CONSTA com referência à Insolvência Civil, (Artigos 748 e seguintes da Lei 5.869, de 11 de Janeiro 
e 1973 - Código de Processo Civil Brasileiro, até a presente data); CERTIFICA finalmente que NAD 
ONSTA com referência à lndisponib~idade de Bens nos termos de que dispõe a Lei nº 6.024, de 13 d 
arço de 1974 que trata da Intervenção e Liquidação Extrajudicial de Instituições Financeiras pelo Bancoi 
entrai· do Brasil ou Minístério da Fazenda, até a presente data contra o nome oec PARTICIPAÇÕES EI 
ONSTRUÇÕES LTDA, CPF/CNPJ 09.296.159/0001-70. O referido é verdade e dou fé. Cidade de Rio d 
aneiro,aos W:(3Dµliile--:es~f3_J_'lii..., e.J ~-~•""'"..-,..-.molumentos: Tab.21 
tem 1 + (6x) + Tab.16 Item 4 + FUNARPEN 4% + FET J 20% + FUNDPERJ 5% + FUNPERJ 5% + ISS -
ro T Al R$ ... 116,46. E_ll._ ~Ienice Al:aújo da. Silva ... Mat 94-1141 , assir.lo, 

Finalidade: licitacao 

A PRESENTE CERTIDÃO NÃO AOOO SER MATERIALIZADA liiOR SERVIÇO EXTRAJUDICIAL, EM 
RESPEITO AO PROVIMENTO CNJ 46/2015, AO PROVIMENTO CGJ-RJ 37/2013 E À NOTA 
INTEGRANTE 28, DA TABELA 22 DA LEI 3.350l1999., INSERIDA RELA LEl7.12812015 

1° RCRN. e d.e inte.rdlçõe1 e. Tutelas do Estado do Rio de Janelro 
Oficial Reglstrador: JÚLIO CESAR MACEDÔNIO BUYS li 
Município: RIO DE JANEIRO/RJ 
Praia da Olaria, nº 155, Cocotá, Ilha do Governador 
Site: cartoriocandelaria.com.br 
Telefone: (21 ) 3386-1504 

Email: atendimento@ 1 rcpn.com.br 

A autenticidade desta certl~ o deverá ser contltmada na 

~ 

Poder Judiciário ~ TJERJ 
Corregedoria Geral da Justiça 
Selo de Flscalizaçao Ele4r6nlco 

EECL 11311,,811J 
ConslAle a valÍdade do selo em 

,ttps:l"-3.~ .jus.br/aifepublco 

~ 
Provimento CGJ nº 89/2016,regulamenta a emiaaio e o uao de certidões eletrônicas pelos Hrviçoa 

,Jtt,ajudíoiais do EsYdo do Rio ct. Janeu:o 

1 
1 

11 1 
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PORTAL EXTRAJUDICIAL 

CONSULTA DE SELOS EXTRAJUDICIAIS 

Dados do Serviço Extrajudicial 

Código 154 

Nome CAPITAL 01 RCPN 

Endereço Praia da Olaria - 155 -

CEP 21910-290 

Bairro COCOTÁ 

Município RIO DE JANEIRO 

Comarca Regional da Ilha do Governador 

Telefones (21) 3386-1504 

Observação 

-
Dados do Ato Extrajudicial 

Selo EECL16315 

Código Aleatório BBJ 

Tipo de Ato Certidão Genérica 

Tipo de Certidão CERTIDÃO ELETRÔNICA 

Data da Práti ca 30/03/2022 

Tipo de Cobrança Com Cobrança 

Resultado Negativo 

Tipo de Mídia Folha 

Data Início de 
30/03/2022 

eficácia da certidão 

e Data Fim de eficácia 
28/06/2022 

' da certidão 

ID da Certidão 3ae8514f-67ff-4ee5-b7fb-e43e33a3738c 

Participantes 

Nomeclatura 
Data 

Nome 
CPF / 

Identidade 
Orgão 

Nascimento CNPJ Emissor 

OCC PARTICIPAÇÕES E 
169 - PARTE 

CONSTRUÇÕES LTDA 

Emolumentos 

Emolumentos 126.73 

FETJ 25.34 

www4.tjrj .jus.br/Portal-Extrajudicial/ConsultaSelo/selo/index 

Estado 

Civil 

Just. 
Nacionalidade 

CPF/CNPJ 
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FUNDPERJ 6.33 

FUNPERJ 6.33 

FUNARPEN 5.06 

RESSAG 

Valor Mútua 

Valor Acoterj 

Valor 

Distribuidor 

Histórico de Transmissões/Retificações 

-

Status Selo Aleatório 

Transmitido EECL16315 BBJ 

Número de Consulta: 8131235 

Data/Hora: 15/07/2022 12:21:52 

Data da Prática Tipo de Ato Tipo de Cobrança Data de Transmissão 

30/03/2022 Certidão Genérica Com Cobrança 30/03/2022 15:43:38 

Data/Hora Transmissão: 30/03/2022 15:43:38 

e 

Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro 

Av. Erasmo Braga, 115 - 7° e 8° andares - Lâmina 1 - Cent ro - Rio de Janeiro - RJ 

CEP:20020-903 - Telefone · (21)3133-2000 

E-mail - corregedoria@tjrj.jus.br 

Copyright © 2011 

www4.tjrj .jus .br/Portal-Extrajudicial/ConsultaSelo/selo/index 
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0001 22 
N.0 do Talão:1846861 CERP:ce4bcae2-afe4-4f6c-8b2e-bfd6333aa19a 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
2° OFICIO DE REGISTRO DE INTERDIÇÕES E TUTELAS 
OFlClAL: MARIA DA GLÓRIA MARTINS DE CARVALHO 
SUBSTITUTOS: ROBSON CARVALHO FILGUEIRAS 

EUGÊNIO BUZHAR GERAISSATI 
MARCUS FERNANDO M. A. BRANDÃO 

Rua da Assembléia, 19 - 9° andar - Centro - Tel. : 2533-1424 - CEP:20011-001 

C E RTID ÃO 
M.•. DA GLORIA MARTINS DE CARVALHO, Oficial do Segundo Oficio do Registro de Interdições e 
Tutelas da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. 
CERTIFICA que revendo os livros competentes da capacidade jurídica sob a guarda deste 
serviço, desde a instalação do mesmo em vinte e seis de abril de mil novecentos e vinte e 
nove, NADA CONSTA na presente data, com referência as interdições previstas nos artigos 1.767 e 
1.779 do Código Civil Brasileiro; CERTIFICA, ainda, que revendo os mesmos livros sob a guarda 
deste serviço, desde a instalação do mesmo, NADA CONSTA na presente data, com referência a 
Ausência, artigo 22 do Código Civil Brasileiro; CERTIFICA mais que, revendo os mesmos livros, 
NADA CONSTA em nossos arquivos. na presente data, em re&açao aQS registros de Tomada de 
Decisão Apoiada (artigo 1. 783-A do -Código Civil Brasileiro); CERTIFICA, mais, que NADA 
CONSTA na presente data, com referência as Interdições Comerciais (Decreto Lei nº 7.661, de 21 
de junho de 1945 e a atual Lei nº 11 .'101/2005 - artigo nº 99 - 09 de fevereiro de 2005); 
CERTIFICA também, que observados os últimos 20 anos, NADA CONSTA na presente data, com 
referência as Interdições de Direito (artigo 92 - incisos 1, li , Ili do Decreto Lei nº 2.848 de 
07 de dezembro de 1940 - Código Penal Brasileiro); CERTIFICA, outrossim, que NADA 
CONSTA na presente data, com referência a Insolvência Civil {artigos 748 e seguintes da Lei 
5.869 de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil Brasileiro); CERTIFICA, finalmente, 
que em nossos arquivos iniciados em 13 de março de 1974 NADA CONSTA na presente 
data, com relação a lndisponibiNdade de Bens, arrestos, sequestros e outras determinações 
comunicadas pela Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, CONTRA O NOME: 
OCC PARTICIPAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA-CNPJ: 09.296.159/0001-70. O referido é verdade e 
dou fé. Cidade do Rio de Janeiro, trinta de mareo de dois mil e vinte e dois. TA8_6_L= R$36,40+ 
TAB_6_BUSCA= R$77,49+ TAB_1_4= R$1 2,84= EMOL.: R$126,73+ FETJ: R$25,34+ FUNDPERJ: 
R$6,33+ FUNPERJ: R$6,33+ FUNARPENRJ: R$5,06+ PROVIMENTO 12/2016 (ISS):R$6,67= TOTAL 
= R$176,46. Eu EUGENIO BUZHAR GERAISSATI, Substituto Legal - Cadastro:94-14921 assino pelo 
Oficial. 

Finalidade: LICITACAO 

MATRICULA: 0933690155 0000 9 00000 000 0000000 41 

Para a validação deste 
documento através do 
QR Code d.everà ser 
utilizado somente o 
aplicativo valldador e­
cartorio,j, disponível na 
■Jll)le store ou Google 
Play. 

Poder Judiciário • T JERJ 

Corregedoria Geral da Justiça 

Selo de Fiscalização Eletrônico 

EEBW 61233 HIB 

Conslite a validade do selo em: 

https:/lwww3, ~rj,jut.br/altepublico 

A aute11tiodade desta certidão ~rá ser confirmada na página h~Jl\lal1d■dor.e-cartoriorj,com, br 

......--~1.ve1~~~oclõ"de-io-(~liüji6i----·--· 
Provimento CGJ n•1191201 s. regulamenta a emissão li o uso de certidões eletrt,nlcas pelos serviços extrajudiciais do Estado do Rio de Janeíro. 
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-

-

PORTAL EXTRAJUDICIAL 
CONSULTA DE SELOS EXTRAJUDICIAIS 

Dados do Serviço Extrajudicial 

Código 746 

Nome CAPITAL 02 OF DE REG DE INTERD E TUTELAS 

Endereço Rua da Assembléia - 19 - 9° Andar 

CEP 20011-001 

Bairro CENTRO 

Município RIO DE JANEIRO 

Comarca Comarca da Capital 

Telefones (21) 2533-1424, (21) 2533-1812 

Observação 

Dados do Ato Extrajudicial 

Selo EEBW61233 

Código Aleatório HIB 
1 

Tipo de Ato Certidão Genérica 
1 

Tipo de Certidão CERTIDÃO ELETRÔNICA 

Data da Prática 30/03/2022 

Tipo de Cobrança Com Cobrança 

Matricula Nacional 

CNJ 
00000000000000000000000000093369 

Ordem Judicial ? N 

Resultado Negativo 

Tipo de Mídia Folha 

Data Início de 
30/03/2022 

eficácia da certidão 

Data Fim de eficácia 
28/06/2022 

da certidão 

ID da Certidão t,e4bcae2-afe4-4f6c-8b2e-bfd6333aa19a 

Participantes 

Data 
CPF / CNPJ 

Orgão 
Nome Nomeclatura Identidade 

Nascimento Emissor 

OCC PARTICIPAÇÕES E 
169 - PARTE 09296159000170 

CONSTRUÇÕES LTDA 

www4.tjrj.jus .br/Portal-Extrajudicial/ConsultaSelo/selo/index 

Estado 

Civil 
Nacionalidade 

Just-

CPF/CNPJ 



. ' 15/07J2022 12:28 Portal Extrajudicial - Consulta de Selos Extrajudiciais 

Emolumentos 

Emolumentos 126.73 

FETJ 25.34 

FUNDPERJ 6.33 

FUNPERJ 6.33 

FUNARPEN 5.06 

RESSAG o.oo 

Valor Mútua o.oo 

Valor Acoterj o.oo 

Valor 

Distribuidor 
1 o.oo 

Histórico de Transmissões/Retificações 

Status Selo Aleatório 

Transmitido EEBW61233 HIB 

- Número de Consulta: 8131250 

Data/Hora: 15/07/2022 12:24:21 

Data da Prática Tipo de Ato Tipo de Cobrança Data de Transmissão 

30/03/2022 Certidão Genérica Com Cobrança 31/03/2022 11:39:20 

Data/Hora Transmissão: 31/03/2022 11:39:20j 

-

Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro 

Av. Erasmo Braga, 115 -7' e 8º andares - Lâmina 1 - Centro - Rio de Janeiro - RJ 

CEP:20020-903 · Telefone · (21)3133-2000 

E-mail - corregedoria@tjrj.jus.br 

Copyright © 2011 

www4. tjrj .jus .br/Portal-Extrajudicial/ConsultaSelo/selo/index 
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CONSÓRCIO TCM+ 

BALANÇO PATRIMONIAL 
(CDG CONSTRUTORA S/A) 

(OCC PARTICIPAÇÕES E CONSTRUÇÕES L TOA) 

CONSÓRCIO TCM+ 
Rua das flandelras, 306 - Conjunto 72 Sa~ 2, ltalm 6ibl, CEP 04545-001, Slo Paulo - SP 

( 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped 

000176 

Versão: 9.0.0 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 

NIRE I CNPJ 

33208020958 1 09.296.159/0001-70 1 

NOME EMPRESARIAL 
OCC Participações e Construções Elreli 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO , 

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL f>ERÍOOO DA ESCRITURAÇÃO 

~ vro Diário 
A TUREZA DO LIVRO 

IVRODIÁRIO 
~DENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

----- b1t0112021a 3111212021 

~ ÚMERO DO LIVRO 

15 

. 5.29.3C.83.7B.51.E5.EO.C3.C2.7""5.e...:FB:.:-:.:33""".A'--"7'-".68= .C:c.::5:.:.:.B4=-=.7...:9:..:.2:.:8·=ª =-ª ------------------------' - - ~--

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME 
N"SitRIE DO 

CERTIFICADO 
VALIDADE 

RESPONSÁVEL 
LEGAL 

-

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 092961 59000170 

Contabilista 20728387204 

NÚMERO DO RECIBO: 

A5.29.3C.83. 7B .51 .E5.E0.C3.C2. 75.FB. 
33.A7.68.C5.B4.79.28.B8-8 

OCC PARTICIPACOES E 603201734834940950 
CONSTRUCOES 177132115525051020 

EIRELl:09296159000170 79 
ALCIDES CARDOSO 33923727419093521 6 

SAMPAIO:20728387204 O 

12/07/2021 a 
12/07/2022 

03/09/2021 a 
03/09/2022 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 18/01/2022 às 17:17:37 

21 .0B.F0.5B.68.22.09.55 
2A.00.06.48.1 F.F6.85.F9 

Sim 

Não 

• Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1 994. 
W Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto n• 8.683/201 6, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar nº 1247/201 4. 

V 

~dá/ 
✓· ~\'-Vil. •l 



00017, 
TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: OCC Participações e Construções Eireli 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Número de Ordem do Livro: 15 

CNPJ : 09.296.159/0001-70 

Nome Empresarial 

NIRE 

CNPJ 

Número de Ordem 

"tureza do Livro 

e Município 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Data de encerramento do exercido social 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Nome Empresarial 

Natureza do Livro 

~úmero de ordem 

e Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Data de inicio 

Data de término 

TERMO DE ABERTURA 

OCC Paf1icipações e Construções Eireli 

332D8020958 

09.296.159/0001 -70 

15 

LIVROolARIO 

RIO DE JANEIRO 

11/1 2/2007 

31/12/2021 

7049 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

~ e Participações e Construções Eireli 

LlrOOIÁRIO 

15 

7049 

01 /01/2021 

31 /12/20.21 

Este d<>Cllmento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
A5.29.3C.83.78.51 .E5.E0.C3.C2.75.FB.33.A7.68.C5.84.79.28.B8-8, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

versao 9.0.0 do Visualizador 

f!Wd 
) 

Página 1 de 1 



BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: OCC Participações e Construções Eireli 

Período da Escrituração: 0110112021 a 31/12/2021 

Número de Ordem do Livro: 15 

CNPJ: 09.296.159/0001-70 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 

Alívo R$ 10.330.871 ,09 

Circulante R$ 3.107.541,25 

Dlsponlvel RS 840.699, 79 

NurT181'ârios em caixa RS 630.820,44 

Banco conta movimento RS 209.141 ,28 

Aplicações RS 738,07 

Adiantamentos RS 0,00 

Adiantamento a Fomeoedores RS 0,00 - Contas a Receber RS 0,00 

- Contas a receber R$ 0,00 

Contas correntes empregados RS 0,00 

Adiantamentos a Funcíonarios RS 0.00 

Impostos a Racuperar RS 48.319,73 

Impostos a Recuperar RS 48.319,73 

Outros Créditos RS 2.218.521 ,73 

Outros Créditos RS 2.218.521,73 

Aportes RS 0,00 

Aportes Realizados RS 0,00 

Não circulante RS 7.220.125.06 

Investimentos 

1 

RS 7.220.125.06 

Adiantamento para Aumento de Capital RS 998.897,67 

Participações Societãrias RS 6.221 .227,39 

Participações em Consórcios RS 0,00 - Contas a Receber a longo prazo RS 0,00 

Permanente RS 3.204,78 

e Imobilizado R$4.014,1 0 

Imobilizado RS 4.014,10 

(-) DepreciaçAo/Amortização RS (809,32) 

(·) Depredação / Amortízação RS(809,32) 

Passivo RS 10.330.871 ,09 

Circulante RS 225.837,53 

Fornecedores RS 0,00 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
A5.29.3C.83.7B.51 .E5.E0.C3.C2.75.FB.33.A7.68.C5.B4.79.28.B8-8, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

RS 157,703.793,15 

R$ 133.549.984 ,27 

RS 38.993.263,90 

RS 863.394,22 

RS 17.163.713,92 

RS 20.966.155,76 

R$ 5.028.651 ,12 

RS 5.028.651.12 

RS 85.182.803,56 

RS 85.182.803,56 

RS 0,00 

RS 0,00 

RS 1.-472.002,43 

R$ 1.472.002,43 

R$ 2.568.521 ,73 

RS 2.568.521 ,73 

RS 304.741 ,53 

RS 304 .741 ,5.1 

RS 22.944 .867,89 

RS 22.944 .867,89 

RS 998.897,67 

RS 8.905.982,58 

RS 2.929.357,35 

RS 10.110.630,29 

RS 1.208.940,99 

RS 1.240.279,01 

RS 1.240.279,01 

RS (31 .338,02) 

R$ (31 .338,02) 

R$ 157.703.793,15 

RS 5.429.794 ,91 

RS 3.055.385,61 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 9.0.0 do Visualizador Página 1 de 2 
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BALANÇO PATRIMONIAL 00017 ~ 
Entidade: OCC Participações e Construções Eireli 

Período da Escrituração: 0110112021 a 31/12/2021 CNPJ: 09.296.159/0001-70 

Número de Ordem do Livro: 15 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de ~021 a 31 de Dezembro de 2021 

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 

Fornecedores Nadonais R$ 0 ,00 R$ 3.055.385,61 

Impostos a pagar/recolher RS 92,25 RS 1.471 .359,00 

Imposto II pagar / recolher RS 92,25 RS 1 A71 .359,00 

Salários e contribuições previdenciárias RS 2.448,37 RS 902.550,30 

Salarios e Ordenados RS 1.250,30 RS 893.921 ,03 

Contribuições Prevldenclarias RS 1.198,07 RS 8.629,27 

Contas a pagar RS o,oo RS 500,00 

Contas a pagar RS 0,00 R$ 500,00 - Lucros elou Dividendos a Pagar R$0,00 RS 0,00 

R$ 223.296,91 R$ 0,00 - Adiantamento de Clienles 

Adiantamento de Clientes R$ 223.296,91 

Não circulante RS 163.066,69 

Realizável a Longo Prazo RS 163.068,69 

Parcelamentos 

1 

RS 37.408,71 

Contas correntes sócios RS 125.659,98 

Empréstimos a Longo Prazo RS0,00 

Outros Impostos a Pagar R$ 0,00 

Receitas Diferidas R$ 0,00 

Património liquido RS 9.941 .964,87 

Capital Social RS 5.566.695.00 

Capital Integralizado RS 5.566.695,00 

LucroslPrejulzos acumulados RS 4.375.269,87 

Lucros / Prejuízos acumulados R$ 4.375.269,87 --
Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticaçao se comprova pelo recibo de número 
A5.29.3C.83.78.51 .E5.E0.C3.C2.75.FB.33.A7.68.C5.B4.79.28.88-8, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

RS 0,00 

RS 89.975.226,75 

R$ 89.975.226,75 

R$ 0,00 

RS 1.976.180,85 

RS 390.000,00 

RS 2 .. 426.242,29 

RS 85.182.803,61 

RS 62.298.771 ,49 

RS 8.000.000,00 

RS 8.000.000,00 

R$ 54.298.771 ,49 

R$ 54.298.771 ,49 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituraçao Digital - Sped 

Versão 9.0.0 do Visualizador Página 2 de 2 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

* 
Entidade: OCC Participações e Construções Eireli 

Período da Escri turação: 01101 12021 a 31/12/2021 

Número de Ordem do Livro: 15 

CNPJ : 09.296.159/0001-70 

Período Selecionado: 01 de Janeíro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

1 
l 

-1-
Descrição Nc,Ja Saldo anterior Saldo atual 

Resultado do Exerciclo (Lucro ou Prejuizo liquido RS 878.390, 11 RS 42.245.995,79 
do exercid o) 

Receita RS 1.369.435,40 RS 93.180.890,28 

Receita operacional RS 1.369.435,40 RS 99.720.332,07 

Resultado operacional de Participacoes R$ 1.369.435,40 R$ 99.720.332,07 

Receita Consorcio Obras Manguelrao RS 0,00 R$ 44 ,481.581,26 

Receita Consorcio Salinas RS 0,00 RS 16.604.495,41 

SCP 001 RS 1.369.435,40 R$ 30.538.702,25 

SCP 002 RS 0,00 RS 8.195 .. 553, 15 

- (-) (-) Deducoes da Receita Bruta RS 0,00 RS (6.540.947,67) 

(·)(·) Impostos Sobre Faturamento RS 0,00 RS (6.540.947,67) 

(·) (-) COFINS R$ 0,00 RS (2.772.545,04) 

(· ) (·) PIS RS 0,00 RS (755.016,93) 

(·) (· ) ISS RS 0,00 RS (876.797, 19) 

(-)(-) IRPJ RS 0,00 RS (1.375.823,72) 

(·) (-) cs RS 0,00 RS (760,764 ,79) 

Outras Receitas RS 0,00 P$1 .505,88 

Receitas Financeiras RS0,00 RS 1.505,88 

Rendimentos de aplicaooes RS 0,00 RS 24,53 

Rendimentos de Apffcacao - SCP 001 RS 0,00 RS 1.237,62 

Rendimentos de Aplicaceo - SCP 002 RS 0,00 RS 243,73 

(-) Cust06 e Despesas RS (491.045,29) RS (50.934.894 ,49) 

(-) Custos diretos de Producao RS (20.772,62) RS (237 .228,48) 

(-) Mao de obra direta RS (20.772,62) RS (237,228,48) 

(-) Salarlos e ordenados RS (1 2.333.33) RS (1 30.113,80) - (-) 13o Salario RS (1 .041,67) RS (1 1.453,03) 

(-) INSS RS (3.851 ,97) RS (37.621,23) 

- (·) FGTS RS (1 .069,98) 

Assistenda medica social RS (2.143,57) 

(·) Vale Transporte RS (332,10) 

(-) Ferias+ 1 3 RS 0,00 

(-) Plano de saude 
1 

RS 0,00 

(-) Cesta Basica RS 0,00 

(·) Vw,e Alimentacao RS 0,00 

(-) Rescisoes Contratuais RS 0,00 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
A5.29.3C.83.78.51 .E5.E0.C3.C2.75.FB.33.A7.68.C5.84.79.28.88-8, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

RS (1 1.808,15) 

RS 0,00 

R$ (7.573,20) 

R$ (3.800,00) 

RS (19.407,36) 

RS (222,45) 

RS (1 2.152,50) 

RS (876,76) 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 9.0.0 do Visualizador Página 1 de 3 
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DEMONSTRA(;ÃO DE RESULTADO DO EXERCICIO 000181 

Entidade: OCC Participações e Construções Eireli 

Perlodo da Escrituração: 0110112021 a 31112/2021 CNPJ: 09.296.159/0001-70 

Número de Ordem do Livro: 15 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

Descrição Nota Saldo anterior Saldo atual 

(·) Participacao nos Lucros • PL RS 0,00 RS (2 .200,00) 

(·) Custos indiretos da producao RS (2.229,2-4) RS (52.269 .. 250,61) 

(· ) Utilidades e servicos RS (1.3-46,41) RS (99.390,53) 

COl'reios RS (35-4,57) RS 0,00 

Seguros RS (847,84) RS 0,00 

Motoboy R$ (14<4,00) RS 0,00 

(·) Alugueis de Maqooas e Equipamentos RS 0,00 RS (99.390,53) 

Depreciacao Amortizacao RS (298,08) RS 0,00 

Moveis e utensillos RS (298,08) RS 0,00 - (·) Impostos e taxas RS (58-4,75) RS (28.152,47) - (·) Impostos e Taxas RS (58-4,75) RS (-4 .212,98) 

(·) IPTU RS 0,00 RS (21.455,88) 

(-) IPVA RS 0,00 RS (2.-483,81 ) 

(·) Custos dos Consorcios e SCP s RS 0,00 RS (52.1-41 .707,61 ) 

(-) Custos • Consorcio Obras Mangueirao RS 0,00 RS (22.853.55-4,89) 

(·) Custos • Consorcio Saünas RS 0,00 RS (5.139.650,63) 

(·) Custos • SCP 001 R$ 0,00 RS (18.058.611 ,24) 

(-) Custos - SCP 002 RS 0,00 RS (6.089.890,85) 

(·) Despesas gerais de producao RS (14-4 .. 209,-45) RS (1 .202.808,61 ) 

(·) Despesas gerais da adminístracao RS (14-4.209,-45) RS (1 .202.808,61) 

(·) Legais e judiciais RS (5.505,38) R.$ (3.590,29) 

(·) Servicos de Terceiros PJ RS (91 .071 ,97) RS (273.105,01 ) 

(-) Servicos de Assessorias RS (39.823,87) RS (58.000,00) 

(-) Honorarios Advocalícios RS (-405,52) RS (46.267,36) 

- (·) Honorarios Contabeis 

1 

RS (3.303,1 -4) RS (27.<494,32) 

Certitlcado Digital RS (480,00) RS 0,00 

- (·) CREA - Conselho Regional Engenharia e 
RS(J.<491 ,57) 

Agronomia 

Juc.erja R$(128,00) 

(·) Viagens e Hospedagens RS 0,00 

(·) Mensalidades e Anuidades RS 0,00 

(·) Aluguel de Veiculas RS 0,00 

(· ) Telefones RS 0,00 

(·) SeNfcos de lnformatíca RS 0,00 

H StMcoa de Terc:elroe 1 RS0,00 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
A5.29.3C.83.7B.51 .E5.EO.C3.C2.75.FB.33.A7.68.C5.B4.79.28.B8-8, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

RS (22.615,72) 

RS 0,00 

RS (100.403,94) 

RS (17.707,06) 

RS {62.097,80) 

RS (10.516,90) 

R$ (23.075,27) 

RS (-4 .505,80) 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 9.0.0 do Visualizador Página 2 de 3 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCICIO 00018 2 7 

Entidade: OCC Participações e Construções Eireli 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a ~1 /12/2021 CNPJ: 09.296.159/0001-70 

Número de Ordem do Livro : 15 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

Descrição Nota Saldo anterior 

(-) Aluguel de !movei RS 0,00 

(·) Energia Elettica RS 0.00 

(-) Reembolso de Despesas RS 0,00 

(-) Despesas Diversas RS 0,00 

(-) Material de lnformatica RS 0,00 

(-) Seguros RS 0,00 

(·) Despesas com Cartorios e Legais RS 0,00 

(·) Servicos de Fretes RS 0,00 

- (-) Despesas com Depreclacoes RS 0,00 

{-) Despesas com Condomínios RS 0,00 - (-) Servlcos de Engenharia e Arquitetura RS 0,00 

(·) Servicos de Manutencao e Conservacao RS 0.00 

(·) Bens de Pequeno Valor RS 0,00 

(·) Materiais de Escritorio RS 0,00 

(·) Lanches e Refeícoes RS 0,00 

(· ) Materiais de Limpezas RS 0,00 

(·) Servicos de Propaganda e Publicidade RS 0,00 

(-) Sf!Nicos de Transporte RS 0,00 

(·) Confraterizacoes RS 0,00 

( · ) Material para Uso e Consumo RS 0,00 

(-) Brindes e Ooaooes RS 0,00 

{·) Despesas financeiras RS (8.789,93) 

(· ) Despesas Bancarias RS (8.789,93) 

(·) Despesas bancarias RS (801 ,44) 

- (·) Juros Passlvos RS (7.988.49) 

(·) Multas RS 0,00 

- Outras Despesas Financeiras RS 0,00 

(·) Descontos Obtidos RS 0,00 
1 

Despesas nao operacionais 

1 

RS (31 5.044,05) 

Perdas eventuais RS (3 15.044,05) 

Perda com Investimentos RS (315.044,05) 

Recuperacao de Despesas RS 0,00 

(-) Reembolso de despesas RS 0.00 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
A5.29.3C.83.7B.51.E5.E0.C3.C2.75.FB.33.A7.68.C5.B4.79.28.B8-8, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

Saldo atual 

1 1 
RS (31 .750,48) 

RS (14.032,71) 

RS (149.371 ,53) 

RS (56.259,56) 

R$ (830.04) 

RS (11.537,25) 

RS (1 .962,55) 

RS (1 6.769,87) 

\ 1 
RS (1 9.936,77) 

RS (31 .181 ,02) 

RS (1 71 .648,32) 

RS (12.820.04) 

RS (1 1.961 ,56) 

I; RS (840,29) 

RS (5,492.06) 

RS (1 24,64) 

RS (2.500,00) l 1' 
RS (222,80) 

RS (4.036,61 ) 

RS (201 ,24) 

RS (9.950,00) 

RS (88.605,13) 

R$ (88.954,75) 

RS {9.151,47) 

RS (49.813,51 ) 

RS (29.989,77) 

RS 349,62 
li 

RS 349,62 

RS 2.862.998,34 

RS 0,00 

RS 0,00 

RS 2.862.998,34 

RS 2.862.998,34 

~ 
Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Specl 
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SITUAÇÃO DO ARQUIVO DA ESCRITURAÇÃO 

:orne Empresanal 

CNPJ 

OCC Pllltldpaçl>es e~ Einlli 

09 296.159/0001-70 

Perlodo da Esam.tniçao 01101120.21 a 31 /12/20?1 

Forma de Esatturação Contabtl Livro °"'10 

arureza do Livro: LIVRO OIAAJO 

N1nt 33208020!158 

ldentlficaçJo do arquivo(hash): A5.29.3C.83.78.51 .E5.EO.ci.C2.75.F8.33.A7.68.C5.84.79.28.B8-

Consulta Realizada em: 18/01/2022 15:29:00 

Reauttado da VerificaçAo 

A esc:riluraçlo visualizada 6 a mesma que se encontra na _. de dados do SPED. 

Situação Atual 

Escrituraçlo com NIRE AUTENTICADA 

Sq> 

Amruraçao encontra-se na base de dados do Sped e considera-se autenticada nos termos do Decreto nº 1.800/1996, com a alteraçio dada pelo 
~-n• 8.683/2016. O recibo de entrega constituí a comprovação da autenticaçto, nos termos do art. 39-8 da Lei n• 8.934/1994, sendo 

- dispensada qualquer outra autenticaçao (art.39-A da Lei n• 8.93-4/1994). 

--

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

9.0.0 

~~ ) 

~ 
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DADOS DAS ASSINATURAS 000184 
Entidade: OCC Participações e Construções Eireli 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 CNPJ: 09.296.159/0001-70 

Número de Ordem do Livro: 15 

Dados das Assinaturas da Escrituração 

Qualificação do Assinante Pessoa Jurldlca (e-CNPJ ou e-PJ) 

Tipo do Certificado Pessoa Juridiqa 

CPF / CNPJ 719.379.946-00 

Nº de Série do Certificado 60320173483494095017713211552505102079 

- Nome do Signatário occ PARTICIPACOES E CONSTRUCOES EIRELl:09296159000170 

- Autoridade Certificadora Emissora AC Certisign Rf=B G5 

Validade 12101no21 a 11ZJ()7/2022 

Qualificação do Assinante Contabílista 

Tipo do Certificado Pessoa Física 

CPF / CNPJ 207 .283.872-04 

Nº de Série do Certificado 3392372741909352160 

Notne do Signatário ALCIDES ~so SAMPAIO:20728387204 

~ toridade Certificadora Emissora AC SOLUTI Mu1típ4a v5 

e Validade 03/09/2021 a 03/09ao22 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 9.0.0 do Visualizador 

~l)}J 1 
Página 1 de 1 
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CRCPA 
CONSD.JlOIIE.GOW. DE COHTAII.IWlf. 
DOIWIA 

OOO ! c5 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARÁ 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARÁ certifica 
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado 
para o exerclcio da profissão contábil. 

IDl!NTIFICAÇÃO DO Rl!GISTRO 

NOME ..... .. ......... . : ALCIDES CARDOSO SAMPAIO 
REGISTRO ....... ... : PA-007604/O-3 
CATEGORIA. ....... : CONTADOR 
CPF .... .. ... ...... ...... : ***.283.872-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: PARÁ, 30/06/2022 as 14:24:09. 
Válido até: 28/09/2022. 
Código de Controle: 611722. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPA. 

+-
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000186 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO 
ESTADO DO PARÁ 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO 
ESTADO 00 PARÁ CERTIFICA que o profissional identificado no presente documento 
encontra-se em situação REGULAR neste Regional , apto ao exercício da atividade contábil 
nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 
e 26 do Decreto-lei n.0 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
rei:iularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSl!LHO Rl!GIONAL DI! CONTABILIDADI! • PA 

Certidio n. ": PN2022/00003294 
Nama: .-t.CIDES CARDOSO SMIIPAIO CPF: 207.283.872-04 
CRCi\JF n.• PMI07604/O Catego,la: CONTADOR 
V.tidade: 07.08.20'22 
Finalidade: B.«LJHÇO PATRIMONIAL, REGISTRM>O NAJUNTACOMERCl.-t. 

Llvro: DIMO 
N• 15 / Ex.ercíc.io: 2021 

Confirme a existência deste documento na página www,crçpa.org.br. mediante número de controle a 
seguir. 

CPF : 207.283.872-0• Controle : 1020.13~.1M7.2275 

•in 

. ·t'·· 75' \'.·;..:· 
' Nº ,~ 

\~ 14:S& 
.) . .Qi 

.'s 



-

-

.. . 
,@ . 

' 

.W . SERIE:A N"1 063702-. A ~ NÇ-"-~ onso1 ooooos11s14st21525~~"-

i111a de Souza - ESCREVENTE CH i.'"'_cl'>'l>-
~'l> ~"'º t,."8 ~e 

~~e_ ,{l,~ 
~f ~c,Óe; 



-

-

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE CIRCULO ENGENHARIA L TDA 

CNPJ nº 83 .330.902/0001-13 

GILBERTO CARLOS CARDOSO MASSOUD, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 27/08/ 1953, 
CASADO, ENGENHEIRO MECÂNICO, CPF nº 064. 171 .672-91 , CARTEIRA DE IDENTIDADE 
PROFISSIONAL nº 3008 - D , órgão expedidor CREA - PA, residente e domiciliado(a) no(a) RODOVIA 
DOS TRABALHADORES, N 2000, CONDOMÍNIO ÁGUA CRISTAL, ALAMEDA LAMBARI 17, 
PARQUE VERDE, BELÉM, PA, CEP 66635894, BRASIL. 

Único Sócio da sociedade limitada de nome empresarial CIRCULO ENGENHARIA LTDA, registrada 
legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado do Pará, sob 
NIRE nº 15200504820, com sede na Travessa Mauriti , nº 2362, Bairro do Marco, Belém, P A , CEP: 
66093-360, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MP sob o nº 83 .330.902/0001-
13, deliberou ajustar a presente alteração contratual, nos termos da Lei nº 10.406/ 2002, mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. O CAPITAL SOCIAL, TOTALEMENTE INTEGRALIZADO, QUE ERA 
DE 17.000.000,00 (DEZESSETE MILHÕES DE REAIS), É ELEVADO NESTA DATA PARA R$ 
20.000.000,00 (VINTE MILHÕES DE REAIS), DIVIDIDO EM 20.000.000 (VINTE MILHÕES) DE 
QUOTAS NO VALOR NOMINAL DE R$ 1,00 (HUM REAL) CADA, CUJO AUMENTO É 
TOTALMENTE INTEGRALlZADO NESTE ATO, ATRAVÉS DE PARTE DOS LUCROS 
ACUMULADOS DA SOCIEDADE, CONFORME SALDO CREDOR NA CONTA LUCROS A 
CUMULADOS, DEMONSTRADO NO BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2019. Em decorrência do aumento do capital social por motivo de este fica assim 
distribuído : 

GILBERTO CARLOS CARDOSO MASSOUD, com 20.000.000 (vinte milhões) quotas, perfazendo um 
total de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões e reais) integralizado. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA SEGUNDA. A administração da empresa caberá ao unico Sócio GILBERTO CARLOS 
CARDOSO MASSOUD com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, 
judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social , sempre de 
interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial , vedado, no entanto, fazê-lo em atividades 
estranhas ao interesse social , podendo passar procuração a terceiros caso necessário . 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA TERCEIRA. O administrador declara, sob as penas da lei , que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional , contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública ou propriedade. 

Req : 81100000026342 Página 1 

'::;:f' 

15/01/2021 
Certifico o Registro em 15/01/2021 
Arquivamento 20000689301 de 15/01/2021 Protocolo 216955408 de 15/01/2021 NIRE 15200504820 
Nome da empresa CIRCULO ENGENHARIA L TOA ·:-~ 

1111111111111111111111111111111111111 

Este documento pode ser verificado em http://regin .jucepa.pa .gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 184540514036705 (/ 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE CIRCULO ENGENHARIA L TDA 

CNPJ nº 83.330.902/0001- l 3 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA QUARTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
do contrato social permanece em BELÉM. · 

CLÁUSULA QUINTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei nº 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE CIRCULO ENGENHARIA LTDA 
CNPJ nº 83.330.902/0001-13 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial CIRCULO ENGENHARIA LTDA 
(art. 997, II, CC/2002). 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade tem sede na Travessa Mauriti, nº 2362, Bairro do Marco, Belém, 
PA, CEP: 66093-360, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 
83.330.902/0001-13. 

CLÁUSULA TERCEIRA. Por deliberação do único sócio a sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir 
ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual , nos termos do art. 1.076 da Lei nº 
10.406/ 2002. 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade tem por objeto social , (art. 997, II, CC/2002): 

- A prestação de serviços de construção civil de edificações, inclusive ampliações, restauros e reformas 
completas, obras viárias inclusive manutenção; grades obras estruturas e obras de artes especiais; 
demolição e preparo de terrenos; grandes movimentações de terra; perfurações e execução de fundações 
destinadas à construção civil. 

- Projetos, execução, reforma e manutenção de instalações prediais de energia elétrica; instalações 
prediais telefônicas; sistemas de ar condicionado, sistemas de refrigeração, sistemas de ventilação e 
exaustão; sistemas de energia elétrica, tais como rede de distribuição (alta e baixa tenção) de corrente 
continua, de emergência (no-brak) para-raios e cabines primarias (subestações); instalações, 
remanejamento e adaptação de equipamentos elétricos e de informática, inclusive rede lógica. 

Req : 81100000026342 Página 2 

15/01/2021 
Certifico o Registro em 15/01/2021 
Arquivamento 20000689301 de 15/01/2021 Protocolo 216955408 de 15/01/2021 NIRE 15200504820 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE CIRCULO ENGENHARIA L TDA 

CNPJ nº 83.330.902/0001-13 

- Consultoria, assessoria e elaboração de projetos na área da engenharia civil , mecânica, hidráulica e 
saneamento, inclusive execução de serviços. 

- Incorporação de empreendimentos imobiliários, assim como a compra e venda de imóveis próprios. 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 
43 .91-6-00 - Obras de fundações 

CNAEFISCAL 

42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.91-0-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.99-1-01 - Administração de obras 
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
91 .02-3-02 - Restauração e conservação de lugares e prédios históricos 
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários 
68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios 

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade iniciou suas atividades em 03 de dezembro de 1992 e seu prazo é 
indeterminado. (art. 997, II, CC/2002). 

DO CAPITAL SOCIAL E DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DAS QUOTAS 

CLÁUSULA SEXTA. A sociedade tem capital social de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) , 
dividido em 20.000.000 (vinte milhões) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalmente integralizadas, pelo sócio, da seguinte forma: 

SOCIO NºDE % VALORR$ 
QUOTAS 

GILBERTO CARLOS CARDOSO MASSOUD 20.000.000 100% R$ 20.000.000,00 

TOTAL 20.000.000 100% R$ 20.000.000,00 

CLÁUSULA SÉTIMA. A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas responde 
solidariamente pela integralização do capital social. (art. 1.052, CC/2002). 

Req: 81100000026342 Página 3 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE CIRCULO ENGENHARIA L TDA 

CNPJ nº 83 .330.902/0001-13 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 

CLÁUSULA OITAVA . A administração da sociedade caberá a GILBERTO CARLOS CARDOSO 
MASSOUD com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social , sempre de interesse 
da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial , vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas 
ao interesse social , podendo passar procuração a terceiros caso necessário . (arts . 997, VI ; 1.013. 1.015, 
1064, CC/2002). 

Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada mensal a 
título de pro labore . 

O BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA NONA. Ao término de cada exercício social , em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo ao sócio, os lucros ou perdas apuradas. (art. 1.065, CC/2002) 

CLÁUSULA DÉCIMA . Nos quatro meses seguintes ao té rmino do exercício social , o sócio deliberará 
sobre as contas e designará administrador (es) , quando for o caso. (arts . 1.071 e 1.072, § 2o e art. 1.078, 
CC/2002). 

DO FALECIMENTO DE SÓCIO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará sua 
atividade com os herdeiros ou sucessores . Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialme nte levantado . 

Parágrafo único . O m esmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em 
relação a seu sócio . (arts. 1.028 e 1.031 , CC/2002). 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. O Administrador declara, sob as penas da lei , que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 
economia popular, contra o si stema financeiro nacional , contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública ou propriedade. (art. 1.011 , § 1 º , CC/2002) 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE CIRCULO ENGENHARJA LTDA 

CNPJ nº 83.330.902/0001-13 

DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos pelo 
consenso do sócio, com observância da Lei nº 10.406/2002. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Fica eleito o foro de Belém- PA, para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato . E , por estarem assim justos e contratados, assinam 
este instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

BELÉM, 13 de janeiro de 2021. 

GILBERTO CARLOS CARDOSO MASSOUD 
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